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ÓTgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SeÍr.."s,rtrtta"te SECRETARTA MUNICIPÀa Dn noUClÇÀo n CULTURA
Responsável pela Demanda: LUCIÀ HELENA NOGARI MOREIRA
DATA:24104/2424
[ --^:1,L-ilrdil. tone: (43) 3551-2498

1. OB.IETO: APOSTILAS 2025 - SISTEMA DE ENSINO 5dr,r o6

{o ol
J^r -otEMPRESA A SER CONTRAI'ADA: EDITORA rTD LTDA. CNPJ: 61.186.490/0009-04

VALOR ESTIMADO PARÁ A CONTRATAÇÃO: RS 829.200,00

cRÉ)Drros oRÇAMENTÁttos; FR 103, FR 104

PREVISÃO PARA LJTILIZAÇÀO DOS SERVIÇOS: Fevereiro/2o2s

z;trstúicÂTrvA rlA NECESSIDADE, DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

O presente pedido sejustífica pela necessidade de contínuidade do trabalho pedagógicojunto aos alturos

desenvolvido na rede municipal de ensino de Ribeirão do Pinhal que desde 2012 se pauta no sistema apostilado.

Aí se faz necessária a conhatação de empresa para fornecimento das apostilas para o ano letivo de 2025.

A empresa a ser çontratada para fomccimento das apostilas é a EDITORA FTD qtte oferççe o SISTEMA

DE ENSINO SlM, uma vez que a mesma já vem sendo utilizada por esta rnunicipalidade junto aos alunos da

rede municipal de ensino e tem a aprovação da maioria dos profêssores, sendo bem aceita pelos alunos.

A opção do município pelo material da FTD se deu de forma democrática pelos professores do

Mr.rnicípio, sendo disponibilizados viirios materiais de diferentes editoras. Um dos motivos que levaram os

professores a darem preferência pelo material da FTD foi abordagem do material tendo como ponto de partida os

conhecimentos prévios dos alunos dando significado à esses. possibilitando assim estabelecer um diálogo entre

alulo Ç profes.sor e ao mesmo tenapo sistematizar os conteúdos da aprendiz?gers, o o-uç permite o

desenvolvimento de habilidades e competências específicas para o desenvolvimento contínuo do aluno.

Outro fator de grande importância para tomada de decisão pelo material foi o apoio pedagógico através

da Consultoria Educacional Regional e Especializada, que é focada na melhoria de resultados, o que nos gamnte

o empenho. especialização e dedicação dos profissionais da educação no aprimoramento pedagógico de nossos

alunos.

Em se tratando do pedido as apostilas serão para uso de alunos na Educação Infantil (Maternal II, Infantil

IV, Infantil V) e Ensino Fundamental I (1o ao 5o anos) paÍa o ano letivo de 2025- conforme especificações

abaixo.

A empresa deve á também fornecer o livro do professor.

Da quantidade abaixo alguns volumes serão para atendimento dos alunos do Maternal II, Infantil IV,

Intàntil V do Centro de Educação lnfantil Irmã Joseane e alunos do Ensino Fundamental I 1lo ao 5o anos) da

Escola de Tempo Integral Padre Luiz Gonzaga de Souza Vieira, quais sejam:

- Maternal II (03 anos) - 54 alunos;

- Infantil 4 - 45 alunos:

- Infantil5 - 45 ahmosr

- 1o ano - 21 alunos;

- 2o ano - 20 alunos;

- 3o ano - 18 alunos;

- 4o ano - 18 alunos;

- 5o ano - l8 alunos.

Justificamos o pedido haja vista que os alunos destas instituições são munícipes e por vezes há certa

rotatividade de alunos entre as instituições de ensino seja ele municipal e/ou flrlantrópica e' a padronização da

maneira pela qual as escolas ministrarn o ensino tem beneficiado o andamento das atividades e o rendimento do

ensino-apren dizagem discente. O município começou a alender as referidas instituições a partir de 2023

O fomecimento do material deverá se dar da seguinte maneira:

Rua Paraná, n." 983, Centro - Ribeirão da Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - F'ane: (43) 3551-8300

CNPJ : 76.968.064/000 1 -42 - E-mail:
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- Ensino Fundamental: I ao 5o ano será bimestral.

A solicitação das quantidades será feita posteriormente çonforme a necessidade.

A divisão dos módulos se dará da seguinte maneira:

- Maternal II - 02 módulos

- Infantil IV e Infantil V - 04 módulos

- 1o ao 5o anos - 04 módulos.

FÉlG ü))
- Educação Infantil: 03 anos será semestral / 04 e 05 anos será bimestral.

TOTALTINIT}
VR.

UNITQTDEDESCRIÇÃOCATMATITE,M

Unid. 356,00 249.200,04700

Livro Didático. Grau: Educação

Infantil. Definição: Livro Integrado (0 A
5 Anos E 11 Meses,\. Formato; Impressct'

- Quantidades das apostilas pâra os

alunos:
- Maternal II: 200 (duzentas)

- InÍhntil IV: 250 (duzentas e cinquenta)

- Infantil V: 250 (duzentas e cinquentai

- A empresa deverá forneçer a apostila

para o professor

0l 464242

580.000,00Unid. 464,001250

Livro Ditlático. Grau: Anos Iniciais

Ensino Fundamental. Definição:

Coleção Interdisciplinar. Formato:

Impresso. Característica Adicional:

Plano Bimestral.

- Quantidade das aPostilas Para os

alunos:
- 1o ano:250 (duzentas e cinquenta)

- 2n ano: 250 (duzentas e cinquenta)

- 3o ano: 250 (duzentas e cinquenta)

- 4o ano: 250 (duzentas e cinquenta)

- 5o ano: 250 (duzentas e cinquenta)

- A empresa deverá fornecer a apostila

Do

para o professor.

a2 464247

829.200.001950Total

3. E QUANTIDADES

4. OBSERV

Helena N

ANOGARILU

GERÂIS
contrato/ata: FerreiraJ Ztcariasulianodoindicado4 Servidor fiscalizaçãopara

oSão n. Centro,Cultura.e Rua 1233,Paulo,deda EducaçãoSecretariaLocal Municipal4.2 Entrega:

Ribeirão do PinhaVPR.

4.3 Servidor responsável Para o

AL

conveniência e oportunidade Para a aquisição/contratâção e demais providências cabíveis.

PREFEl"TO
DARTAGNAN

à autoridade competente para análise de
Em confbrmidade com a legislação que rege o tema,

983, Centro - Ribeirão do Pinhal/PR -

CNPJ : 76.968.064/000 i -42 - E-maíL:
Rua Paraná, n." Fone: (43) 3551-8300
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EDUCA AO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

Rua São Paulo, n.' 1253 - Centro

CEP: 86.490-000 Ribeirão do Pinhal - PR

OLE
f NTERI{O

i)':,(;] Al -Contato: (4j) 3551 2498 - E-mail: we!.ribpinhalíi,s

PARECER PEDAGÓGICO

A opção do município pelo material da FTD se deu de forma democrática pelos professores

do Município, sendo disponibilizados vários materiais de diferentes editoras. Um dos motivos que

levaram os professores a darem preferência pelo material da FTD foi abordagem do material tendo
como ponto de partida os conhecimentos prévios dos alunos dando significado à esses,

possibilitando assim estabelecer um diálogo entre aluno e professor e ao mesmo tempo sistematizar

os conteúdos da aprendizagem, o que permite o desenvolvimento de habilidades e competências

específicas para o desenvolvimento contínuo do aluno. Outro fator de grande importância para

tomada de decisão pelo material foi o apoio pedagógico através da Consultoria Educacional Regional

e Especializada, que e focada na melhoria de resultados, o que nos garante o empenho,

especialízação e dedicação dos profissionais da educação no aprimoramento pedagógico de nossos

alunos. Durante o ano letivo de 2019 e o primeiro semestre de 2020, tivemos o privilégio de

trabalhar com o material nas turmas de: Maternal ll (3 anos), lnfantil lV (4 anos) e lnfantil V (5 anos)

na Educação lnfantíl, e nas turmas de 1e Ano e 29 Ano do Ensino Fundamental l, tendo grande

aceitação dos professores e alunos em relação ao material. Em decorrência da Covid-19 e a

organização para o ensino remoto, o Município optou pelo cancelamento do material apostilado SIM

para o segundo semestre de 2A20, o que acarretou numa significativa queda na aprendizagem e

também no retorno das atividades dos alunos que utilizavam a apostila. Diante desse cenário, o

Município optou, por estar ampliando a implantação do material no ano de 2O2l para as turmas:

Maternal ll (3 anos), lnfantil IV (4 anos) e lnfantil V (5 anos) na Educação lnfantil, e nas turmas de 1e,

2e,3e,4e e 5s Anos do Ensino Fundamental l. Para o ano de 2O22, a equipe pedagógica da Secretaria

da Educação durante os Conselhos de Classe observou que os conteúdos das apostilas estavam mais

avançados que o nível de aprendizagem que os alunos demonstraram no retorno presencial, sendo

assim, optou-se por uma pesquisa com todos os professores que trabalharam com o material SIM no

ano de 202L. O resultado foi unânime, todos optaram por continuar com o material apostilado,

desde que fosse trabalhado de forma mais adaptada à realidade de nossos alunos pós pandemia. Já

no ano de 2022, inicíamos o ano letivo a todo vapor, mas também com cautela ao realizarmos

adaptações em algumas atividades propostas no material, principalmente no material do Ensino

fundamental l. Em 2023 tivemos resultado satisfatório em todas avaliações diagnósticas por qual

nossos alunos realizam. Já no ano de 2A24, foram realizadas ações com foco em alfabetização,

fluência leitura e letramento, tudo com o apoio da equipe de ensino da FTD. Como resultado tivemos

uma das melhores notas em fluência leitora de nossa região, assim como um aumento significativo

na nota do IDEB.

Ribeirão do Pinhal, 1.7 de dezembro 2024.

mrT
JLUCIA HELENA NOGARI MOREIRA

Secretária Municípal de Educação e Cultura

PORT. OO3I?,OZL - RG:3.166.516-7

SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCÁÇÃO E CLILTLIRA
GESTÁO 2021-2024

?r.
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frf Gmait Ribeirão do Pinhal

soLlcrTAçÃo DE PROPOSTA DE PREÇOS APOSTILAS 2025
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Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: Andre Fontes Kawalkievicz <andre.fontes@ftdse.com.br>

§ de janeiro de 2825 às 08:57

A/C:André

Bom dia.
O município de Ribeirão do Pinhaltem interesse em adquirir apostilas da Editora FTD para utilização no ano letivo de
2025.
Portanto, para que possamos realizar o processo de contratação direta é necessário o encaminhamento de uma
proposta (MODELO ElVl ANEXO) e da documentação abaixo em conformidade com a Lei 14.13312021.

DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR A PROPOSTA:

1 - Contrato social da empresa e ultima alteração, ou estatuto e ata da diretoria.,'
2 - Atvará de funcianamento vigente emitido peto Município do contratado./
3. CICAD;
4 - Certidão lvlunicipalda sede e domicílio da licitante;.,'
5 - Certidão negativa de falência, çoncordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física,

emitida nos últimos 90 (noventa) dias,-/'
6 - RG e CPF do proprietádo e sócios ou CNH;

7 - Apresentação de no mínimo 03(três) noÍas fiscais emitidas ou contratos celebrados pelo fornecedor iunto a
terceiros no período de até 01 (um) ano antes la pontratação para comprovação do valor apresentado. (conforme

Decreto ltlunicipat 020/2An e Lei 14.133/21). Yol *

8 - Documento de exclusividade-<'
9 - Declaração unificada conforme modelo em anexa.

Segue em anexo modelo de proposta com as quantidades necessárias e declaraçáo unificada.

Aguardamos o envio da documentação para iniciarmos o processo de contrataçâo até o dia 131A1D025.

Dúvidas entrar em contato.

At.te
Patrícia Correia Lopes

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LlClrAÇÃO
PREFEITURÂ MUNIGIPAL BE RIBEIRÃO DO PINHAL- PANAUÁ

TELEFONE (43) 355í€320

2 anexos

dl

fl

4 . MODELO PROPOSTAAPOSTILAS FTD.dOCX
106K

DECLARAçÃO UNtHClDA.docx
17K

Andre Fontes Kawalkievicz <and re.fontes@ftdse.com. br>
Para: Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>

6 de janeiro de 2025 às 1 7: 19

, Andre Fontes Kawalkievicz reacted to your message

httpsJ/mail.google.com/mail/u tol?ik:=O5484cA*""griu1 /=pt&search=all&permthid=thread-a:r1332181265459434083&simpl=msg-a:r15916212464. 112

I



PROPOSTA DE PREçOS

NOME: Editora FTD S.A.

CNPJ: 61.186.490/0009 - 04

lNS. ESTADUAL: 1.011.523.834

ENDEREÇO: Rua João Negrão, 2.720 - Prado Velho

CIDADE: Curitiba (PR)

FON E: (11) 9-7 356-47 39 EMAI L: ad m.a reapublica @ft dse.com. br

APOSTILAS ANO LETIVO 2425

ITEM CATMAÍ DEscRtçÃo QTDE UNID VR UNIT. TOTAL

1 464242 livro Didático. Grau: Educação lnÍantil.
Definição: Livro lntegrado (0 A 5 Anos E 11

Mesesl. Formato: lmpresso- Mdternol ll
com apostila para o professor.

200 Unid. Rs 31s,00 ,

J)

R$ 53.000,00

2 464242 livro Didático. Grau: Educação lnfantil.
Definição: Livro lntegrado (0 A 5 Anos E 11
Meses|. Formatol lmpresso- lnÍontil lV com
apostila para o proíessor.

250 Unid. RsSI1,OO// Rs 78.750,00

3 464242 Livro Didático. Grau: Educação lnfantil.
Definição: Livro Integrado (O A 5 Anos E 11

Meses). Formato: lmpresso- lnfantil V com.;
apostila para o professor.

25O'// Unid. R§ 315,00 Rs 78.7s0,00

4 464247

I

Livro Didático. Grau: Anos lníciais Do Ensino

Fundamental. DeÍinição: Coleção

lnterdiscíplinar. Formato: Impresso.
Característica Adicional : Plano Bimes$el, .1e

orro com apostila para o professor.

250 k Unid. Rs 415,00 R$ 103.7s0,00

5 464247 livro Didático. Grau: Anos lnicíais Do Ensino

Fundamental. Deíinição: Coleção

lnterdisciplinar. Formato: lmpresso.
Caraderística Adícional: Plano Bimestral. 2e

ono com apostila para o proÍessor.

25O ,// Unid, Rs 41s,00 ,/ R$ 103.750,00

6 464247 Livro Didático. Grau: Anos lniciaís Do Ensino

Fundamental. Definição: Coleção

lnteÍdisciplinar. Formeto: lmpresso.
Característica Adicíonal: Plano Bimestral. 3e

dno caín apostila para o professor,

250 Unid. Rs 415,00 R§ 103.750,00

7 464247 Livro Didático, Grau: Anos Iniciais Do Ensino

Fundamental. DeÍinição: Coleção

lnterdisciplinar. Formato: lmpresso.
Característica Adicional: Plano Bímestral. 4e
ono com apostila para o professor,

250 Unid. Rs 41s,00 R$ 103.750,00

C] eoitora FrD s/À - cNPJr 51. t86. 49O/gO0t-57

iB nua Rui Barbosa. t56 - Be[a Vista * 5ão Paulo/§P - CEP: Ol32SOtB

L (t0 3598.6000 l§ r.'i,r.r: ru':'ir ú ü i,ir: i it;:r.r.f, r r,.br

S Acesse: educacaopubllca.ftd,com.brFTD
++
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Docusign Envelope lD: 79042F F2-FAAB-4449-96F1 -855C3489E748

VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias. Vencido esse prazo, os valores desta pÍoposta

podem sofrer alterações.

CONDIçÕES DE PAGAMENTO: feito após 30 dias de cada faturamento do material.

LOCÂL E DATA: São Paulo, 07 de janeiro de 2025.

Gi".ilt^:. {r*t, h ( o*s,u

ASSINATUBA E CARIMBO DA EMPRESA

João Carlos Leite da Fonseca

Coordenador Área Pública

FTD Educação

lãt,10§.49o,ooog$-i

EDffqRAF,T.D.§lÀ

Rua Joâo Negúo,no 21fr

Prado Velho ' CEP 80230'1 50 .
L Curitiba-PR J

8 464247 Livro Didático. Grau: Anos lnicíais Do Ensino
Fundamental. DeÍinição: Coleção

lnterdisciplinar. FoÍmato: lmpresso.
Característica Adicional: Plano Bímestral. 5e

dré com apostila para o proÍessor,

250 Unid. RS 41s,oo hg tos.zso,oo J,,'

VATOR TOTAL PROPOSTA sêtecentos e tÍínta e nove mil, duzentos e

cínquênta reaís

Rs 739.250,00

. Acesse' educacaopubtica.ftd.com.brFTDt
educoçõo++ r"

- Ci{PJ: 61. 186. 490/0001-57

Betra Vista - 5ão Pauto/SP - CEP: O1326-{llt}
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F,A(i O}
oecuRaçÃo uNrFtCADA

Ao Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná

A empresa EDITORA FTD S/A, pessoa jurídica de direito privãdo, ínscrita no Cadastro Nacional de

Pessoas Físicas - CNPJ - sob o ne 51.186.490/0009-04, com sede na Rua João Negrão, 2720, Prado

Velho, Curitiba/PR, CEP: 80230-150 por intermédio de seu representante legal infra-assinado, declara

para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de contratação direta por

lnexigibilidade de Licitação, instaurado por este município, que:

a) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de

suas esferas;

b) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a

administração pública;

c) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

d) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão

ou possui parentesco ãté 3e grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com

servidor público municipal efetivo ou em comissão ocupante de car8o (político, direção,

chefia e assessora mento).

e) O fornecimento dos produtos contratados perante nossa empresa de forma alguma

deixarão de ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos

responsabilizaremos pela entrega dentro do prazo estabelecido no instrumento

convocatório.
f) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar

produtos tidos como de primeira qualidade.

g) Que cumpre as exigências de reserva de carSos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

Curitiba, 08 de janeiro de 2025

C-{}* b,t ,n

Marcos iose de Meirâ

Gerente - Representante legal - Filial Curitiba

C] Edhor. FÍD 5/4. - CNPI: 61. 186. 490/oootB,

ig Rua Rqi Barbosà. 156 - Betà Vistá - 5ão Pauto/SP - CEp: 01326-010

at (lt) 3598.6000 Gl ;,dln.a, ! iii! nr,r.itir11cs..icln.',ir

FTD
êducocão

S À<esse: educacaopubtki-ttd,com bt

++
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Rastreamento de registros
Status: Onginal

O81O112025 15'.4445

Eventos do signatário
Marcos Jose de Meira

. 
arnarcos.meira@fr d.com. br

r'lível de segurança: E-mail, Autenücação da conta
(Nenhuma)

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Aceito: 08/01 /2025 20:36:47
lD: 6a97686c-edac-45bb-b788-f./2c75d0beb4

Eventos do signatário presencial

Eventos de entrega do editor

Evento de entrega do agente

Eventos de entrega intermediários

Eventos de entrega certificados

Eventos de cópia

^Samuele Gritten de Oliveira

samuele.oliveira@ftd.com.br

Nível de segurançâ: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma)

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Não oferecido através do DocuSign

Eventos com testemunhas

Eventos do tabelião

Eventos de resumo do envelope

Envelope enviaCo

Entrega certiÍicada

Assinatura concluída

Concluído

Portador: Darlene Oiiveira Santos

darlene.santos@ftd.com.br

Assinatura

ffiã,J*, h-t'viro

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço lP : 17 0.244.36.1 52

Assinatura

Status

Status

Status

Status

Status

Copiado

Assinatura

Assinatura

Status
Com hash/criptografado

Segurança verificada

Segurança veriÍicada

Segurança verificada

PAG §

Status: Concluído" '

Remetente do envelope:

Darlene Oliveira Santos

R RUI BARBOSA, 156 - BELAVISTA

sAo PAULO, SP 01.326-010

darlene.santos@ftd.com.br

Endereço lP: 201.72.7 7 .5O

Local: DocuSign

Registro de hora e data

Enviado: 08101 12025 1 5:46:43

Visualizado: OAI 01 12025 2O:36:47

Assinado: 0810 1 12025 20:36:56

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Enviado: AU ü I 2025 1 5:46:44

Visualizado: 09101 12025 07:59:01

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Garimbo de data/hora

0810112025 15:46'.44

0810112025 20'.36'.47

08101l2A25 20:36:56

0810112025 20:36:56

í.x

3Certificado de Conclusão
ldentificação de envelope: 22D27E3F -8524440D-AEE6-94A7D41 CF354

Assunto: Declaração Unificada para assinatura - MUNICíPlo DE RIBEIRÃO DO PINHAL (PR).pdf

Envelope Íonte:

Documentar páginas: 1 Assinaturas: 1

Cerüficar páginas: 5 Rubrica: 0

Assinatura guiada: Ativado

Selo com Envelopeld (lD do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

\



!
\ PAG

\.
Status: ConcluÍdo

Odocusignffi
B

Eventos do signatário
João Carlos Leite da Fonseca

a.55-41999439343

Nívei de segurança: WhatsApp, Autenticaçáo da
conta (Nenhuma)

Eventos de resumo do enveloPe

Envelope enviado

Entrega certificada

Assinatura concluída

Concluído

Gilffi1*h(anvn

Gertificado de Gonclusão
ldentificação de envelope: 79042FF2-F AAB4AA9-96F1 -855C3489E748

Assunto: Ribeirão do Pinhal (PR) Proposta SIM 07ian2025

Envelope fonte:

Documentar páginas: 2 Assinaturas: 1

Certificar páginas: 4 Rubrica: 0

Assinatura guiada: Ativado

Selo com Envelopeld (lD do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

Rastreamento de registros
Status: Original

0710112025 15:12:33

Portador: Paula Alves Santangelo

paula.sântangelo@ftdse.com.br

Assinatura

Remetente do envelope:

Paula Alves Santangelo

R RUI BARBOSA, í56 - BELAVISTA

sAo PAULO, SP 01.326-0í0

paula.santangelo@ftdse.com.br

Endereço lP: 177 .81.229.207

Local: DocuSign

Registro de hora e data

Enviado: 07 lü 12425 1 5: 13:1 9

Visualizado: 07 lO1 12025 í 5:51 :57

Assinado: 07 i01 12025 1 5:52:26

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Carimbo de data/hora

07lO1l2O25 15:13:19

071O112025 1 5:51 :57

0710112025 15:52:26

0710112025 15:52'.26

Garimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Aceito: 07/0í /2025 I 5:51 :57
lD: 33ad8b73-ec3249c2-94'11 4720abde0a96

Eventos do signatário presencial Assinatura

Eventos de entrega do editor Status

Evento de entrega do agente Status

Eventos de entrega intermediários Status

Eventos de entrega certificados Status

Eventos de cópia Status

Eventos com testemunhas Assinatura

Eventos do tabelião Assinatura

Adoçáo de assinatura: Estilo pré-selecionado

Assinado pelo link enviado para 55-41999439343

via WhatsApp

Usando endereço lP: 187.9.73.130

Assinado com o uso do celular

Status
Com hash/criptografado

Segurança verificada

Segurança verificada

Segurança verificada

Eventos de pagamento Status

Termos de Assinatura ê Registro Eletrônico

I
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Câmara
Brasileira
do Livrp

Prefeitura Ívlunicipal de Ribeirão do Pinhal (PR), Ribeirão do Pinhal - PR

Pronto, foguete, vamos!

97 8-65-57 42-1U-5
Ratinhos e BalÔes

97 8-65-57 42:t35-2
As aventuras de um cão chamado Petit

97 8-65-57 42-1 43-7

FTD Sistema de Ensino - Descobrindo em família - EducaÉo lnfantil 3 anos

97 8-65-57 42-249-6

FTD Sistema de Ensino - Descobrindo êm famÍlia - Educação lnÍantil 4 anos

978-65-57 42-250-2

FTD Sistema de Ensino - Descobrindo em família - Educaçáo lnfantil 5 anos

978-65-57 42-251-9

SIM Sistema de Ensino - Educação lnfantil 5 anos - Alfabetização Matemática

97 8-65-57 42-292-2

SIM Sistema de Ensino - Educaçáo lnfantil 5 anos - Alfabetizaçâo Língua Portuguesa

978-65-57 42-294-6

Cada bicho um seu canto

978-65-57 42-700-2

Restaurante animal

978-85-20-00439-5

Travesseiro travesso

978-85-20-0044í -8

o PRESENTE DE ANIvERSÁRto - 1" EDtÇÂo

978-85-3?2-5925-7

UMA VELHA E TRÊS CHAPÉUS

DECLARAçÃO Oe EXCLUSIVIDADE
Declaramos com fundamento no artigo 74, I e § 1o da Lei 14.13312021, que as obras mencionadas

abaixo, são de ediÇão e publicação exclusiva em todo o território nacional do(a) Editora FTD,

situada na Rua Rui Barbosa 156 - 01326-010 - São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob o no

61 .186.490/0001-57, Íiliada a esta Câmara sob o no 1047 conforme consta nos bancos de dados

da Câmara Brasileira do Livro (Agência Brasileira do ISBN). Atesta ainda, para fins de

inexigibilidade de licitação conforme declaração emitida pela empresa acima qualificada que a

empresa EDITORA FTD S/A, situada na Rua João Negrão, 2720 - 80230-150 - Curitiba - PR,

inscrita no CNPJ sob o no 61 .186.490/0009-04 e lnscrição Estadual no 101.152.38-34 está

exclusivamente autorizada a distribuir e comercializar as obras abaixo no Estado de PR.

'1. Obra:

ISBN

2. Obra..

ISBN

3. Obra:

ISBN

4. Ob.a,.

ISBN

5. Obra:

ISBN

6. Obra:

ISBN

7. Obra:

ISBN

L Obra

ISBN

9. Obra

ISBN

10. Obra

ISBN

11.Obra

ISBN
'l2.Obra

ISBN

13.Obra

i:r



ISB N : 978-B 5-322-6093 -2

1 4.Obra: ERAM QUATRO VEZ

I SBN : 978-8 5-322-T 1 22-B

ES: COÍr/EDIA PARA CRI

15.Obra: A laranja colorida

I S B N : 978-8 5-322-7 447 -2

16. Obra: Macaquinho

I SB N : 978-8 5-322-7 602-5

17.Obra'.Um menino, sua amiga, um fichário e dois preás

I SB N : 978-8 5-322-8357 -3

18.Obra:Não quero... escovar os dentes

ISBN : 978-85-322-9885-0

1 9.Obra: Brinquedos e brincadeiras

I SBN : 978-85-322-9990-1

20.Obra:Como mudar o mundo?

ISBN : 978-85-96-00008-6

21.Obra: A libélula e a tartaruga

ISBN : 978-85-96-00404-6

Parque encantado

978-85-96-00408-4

tríinha família Enauenê

978-85-96-01 65í -3

O pintinho sura

978-85-96-01 700-8

Tingo, o coelho corajoso

978-85-96-0 1837 -1

Pinduca faz um amigo

978-85-96-01 838-8

Mamãe gata e seus pintinhos

ISBN : 978-85-96-0 1 839-5

28.Obra:Cadê o livro que estava aqui?

I S BN : 978-8 5-96-021 47 -0

29.Obra:O manual da menina equilibrista

ISBN: 978-85-96-021 55-5

30.Obra:Um bichinho só pra mim

ISBN : 978-85-9ô-02 1 64-7

31.Obra: Pop '1 : (aluno)

ISBN : 978-85-96-02364-1

32.Obra:Pop 2: (aluno)

ISBN : 978-85-96-02366-5

33.Obra:Pop 3: (aluno)

ISBN : 978-85-96-02368-9

34.Obra: Pop 4: (aluno)

I SB N : 978-8 5-96-0237 0 -2

35.Obra: Pop 5: (aluno)

ISBN : 978-85-96-02372-6

36.Obra:A formiga

ISBN : 978-85-96-02505-8

37.Obra:A mancha

ISBN : 978-85-96-0298 1 -0

38.Obra:SlM Sistema de Ensino - Educação lnfantil 3 anos

I S B N : 978-8 5-96-0327 7 -3

"1. ,..

ANÇAS DE TODAS AS IDADES , I .. . i. '.
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22.Obra.
ISBN

23.Obra:

ISBN

24.Obra
ISBN

25.Obra

ISBN

26.Obra

ISBN

27.Obra
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Para veíificaÍ a autenticidade da

cartâ de êxclusividád
digite o código CE-2516888.

:'
\39.Obra

ISBN

40. Obra

ISBN

41.Obra

ISBN

42.Oúa
ISBN

SIM Sistema de Ensino - Educação lnfantil 4 anos

978-85-96-03279-7

SIM Sistema de Ensino - Educaçáo lnfantil 5 anos

978-85-90-03281-0

Casos curiosos de bichos falantes

978-85-96-03368-8

Histórias encantadas de pequenos sambistas

978-85-96-03373-2

43.Obra: SllVl Sistema de Ensino -Anos lniciais do Ensino Fundamental - 'Ío ano - Módulos I a 4

ISBN: 978-85-96-03981 -9

44.Obra: SIM Sistema de Ensino -Anos lniciais do Ensino Fundamental - 20 ano - Módulos I a 4

ISBN : 978-85-96-03983-3

45.Obra: SIM Sistema de Ensino - Anos lniciais do Ensino Fundamental - 30 ano - Módulos 1 a 4

ISBN : 978-85-96-03985-7

4ô.Obra: SIM Sistema de Ensino - Anos lniciais do Ensino Fundamental - 40 ano - MÓdulos 1 a 4

ISBN: 978-85-96-03987-1

47-obra: SIM Sistema de Ensino - Anos lniciais do Ensino Fundamental 50 ano - Módulos 1 a 4

ISBN: 978-85-96-03989-5

48.Obra:SlM Sistema de Ensino - Educaçáo Financêira ensino íundamental anos iniciais 1o ano

ISBN: 978-85-96-04088-4

49.Obra: SIM Sistema de Ensino - Educaçáo Financeira ensino fundamental anos iniciais 20 ano

ISBN: 978-85-96-04090-7

50.Obra:sllril Sistema de Ensino - Educação Financeira ensino fundamental anos iniciais 3o ano

ISBN: 978-85-96-04092-1

51.Obra: SIM Sistema de Ensino - Educação Financeira ensino fundamental anos iniciais 4o ano

ISBN: 978-85-96-04094-5

52.Obra: SIM Sistema de Ensino - Educaçáo Financeira ensino fundamental anos iniciais 50 ano

ISBN: 978-85-96-04096-9
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R. Cristiano Viana,91,05411-000 - São Paulo - SP

Tel.: ( 11) 3069-1300
http://www.cbl.org.br - e-mail: exclusividade@cbl.org.br



Conectomos histórios.
ConstruÍmos Íuturos. FTD

educoeüo

t'
DADOS DA EMPRESA:

Razão Social: Editora FTD S/A CNPI: 61.185.490/0009-04

lnscrição Estadual: 10115238-34

Endereço: Rua João Negrão, 2720 - Prado Velho - Curitiba/PR cEP 80230-150

Telefone: 11-3598-6000

E-mail: adm.areapublica@ft dse.com.br

\ l'AG -[q

DADos BANcÁRros:

Banco: Do BrêsilAgência: 1911-9 Conta Corrente: 100130-2

DADos Do REpREsENTANTE LEGAL DA EMpREsA QUE AsstNARÁ o coNTRATo:

Nome: Aramis Antônio da Luz

Nacionalidade: brasileiro

Estado Civil:casado

cargo: Diretor Comercial

CPF: 484.928,849-91 RG: :3.7 27.47 5-5

Data de Nâscimento: O6/09/7964

E-mailr adm.areapublica@ftdse.com.br

Nome: Alcimar Ramos da Silva

Nacionalidadel bÍasileiro

Estado Civil: casado

Cargo: Diretor Comercial

CPF:013.204.966-01 RG: 11.527.113

Datâ de Nascimento 17 /1117987
E mêil: adm.areapublica@ftdse.com.br

RETENçÃo DE tMposros: cAso DE AcEtrE coNsrAR No coNÍRATo

Conforme lnstrução NoÍmativa da RFB ne 2.145/23, os pagamentos realizados aos fornecedores sofrerão as

retenções de imposto de renda, cabendo à contratada efetuar os devidos destaques por ocasião da emissão dâs

notas fiscais.

No caso de as notas fiscais não constarem os destaques do item "a", ainda assim, a Contratada procederá de ofício

às retenções, nos termos da lnstrução Normativa citada.

Não serão aplicadas as retenções às empresas optantes pelo Simples Nacional, devendo constar das notas o

enquadramento como lúE ou EPP e a opção pelo simples Nacional

CONTATO ADMINISTRATIVO

Márcia Magalhães

Celular:(11) 97356-4739

E-mail: adm.areapublica@ftdse.com.br

claudia Araujo

Celular: (11) 96475-1214

E-mail: adm.areapublica@ftdse.com.br

FTD
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I:21t07 t1967COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CAOASTRAL

NUMÊRO OE INSCRIÇÁO

61.'t 86.490/000944
FILIAL

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

i li' I r' "

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NO\'€ EMPRÉSAR]AI
EOITORA FTD S A

LO DO ESÍABELEC1MÉNÍÔ {NOME OE FÂNTASIA)
DEMAIS

O]GO E DESC OAAÍIVIDAO€
46.474-02 - Comórcio atacâdi6la de livros, jornais s outra§ publicaçôes

DiGO Ê DE§C DASATIVIDADES SÉCUN

46.49-4{7 - Comércio atacadisla de Íilmes, CDs, DVDS,litas e discos
47.61-0.0í . Comérclo varêji6ta de livros
63.11.9-00 - Tratamento de dados, provedorês de serviços de aplicaçâo e serviços de hospedagem na internet
E5.50-3.02 . Atividad€s de apoio à educação, êxceto caixas êscolare§
85,99.6{,t - Treihamento êm desenvolvimênto pÍofissional e gêtêncial

c
205-,1 - Sociedadê Anônima Fêchada

R JOAO NEGRAO
N ME

2720
COMPLEMENIO

80.230.150 PRADO VELHO
MUNIC

CURITIBA

ENDFREÇo FrErRôNrco
FtscAL@FÍD.COM.BR

ENIE FEDERAÍIVO RES L (EFR)

SIÍUAÇÂO CADASTRÂL

ATIVÂ
DÂÍA oÀ slriraçÀo caDAsrRÁL
04t10t2003

MOTIVO DE

S] ESPEC]AL OATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

I

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 06/01/2025 às 10:56:59 (data e hora de Brasília). Página.111
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CNH Digital
Depaítamento Nacional de Trânsito
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QR-CODE át

As oriêntações para instalar oAssinador Serpro e realizaÍ a
vahdação do documento digrlale ão drsponíveis em:
< http://www.serpro.govbr/assinador-digÍtal >, opÉo validar
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN

Documento assinado com certjficado drgital em conlormidâdê
conr à lúedida PÍovisóÍia na 22o0-212oo1. ssavalidade podeÍá

ser confiÍmada poÍ meio do proq Íama Assin adoí Serplo.
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QR-CODE

Documênto assinado com certificado dighal em conformidade
com a Medida Provisória nn 220O-2|2OOL. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientaÇões para instalar o Assinâdoí SerpÍo e realizaÍ a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https: //www.serpro. gov. br/assinador-di gital.
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ofrcr^L uE r.rEcrsl'Ro crvrL o^s pEs§o^s NAÍ uRÁt§ Do lre suaDlsTRtTo Da 8EL^ vtsl^

SÂO PAULO. SP
COMARCA DE SÃO PAULO
FLÁVIA BENITo TEIXEIRA

At., Ü

E
TRASLADO - LIVRO - 0s3 - pÁGlNAs - 389/390

enocuneçÃo BASTANTE QIJE FAZ: EDITORA FTD SrÀ

/,)ü

r,l
Aos VINÍE E CINCO dias do mês de AEE!! do ano dê
l2ao4j2o21l, êm dilígênciâ na Rua Rui Barbosa, no 156, Bela Visla, nesta Capitet, ô p6rânte
Rafael Freitas de Faria, Essevente AuloÍizado do Registro Civil das Pêssoes Nâturais do 1Zo
Subd istrito - Bela Vista - dâ Capital do Estado de São pauto, com pàrÊceu como Outorganle
EDITORA FTD S.A., com sede à Rua Rui Barbosã, 156, Beta Vista, CEP 01326-010, São

3
I

)

4

a
1t
g
e

I

Paulo, SP, inscrila nô CNPJrltlF de no 6i.t86.49OrOOOl -57, NIRE: 3530003432-5, com seu
Estatulo Social Consolidado através da Ata de Assembleia Gêral Eírâordinária realizada em
3110312022, d€vidamente rêgistrado e arquivado na Junta Comerciat do Estado de São paulo -
JUCESP sob o no 289.E77122-2, em sessâo de 0610612022, (cujes cópies do Estâtuto Sociat,
Ata de Eleiçào ê Cârtão do CNPJ fioam uma x6rox arquivadaa nêsta S8rventia em pasla
pÍópíia de no28, fls. 019); nêsle ato em conformidadê com o AÍligo 1Bo, legalmenle
reprêsentada por seu Diretor Geral: RICARDO TAVARES DE OLIVEIRA. brásileiro, casedo.
adminEtrâdoÍ de empresas, portâdor da cédula de identidade RG no 22.43S.29&2-SSp-Sp e
inôcrito no CPF/MF no 139.883.098{2, e por seu DiÍetor presidente, VANDERLEI SIQUEIRA
DOS SANTOS, brasileiro, soltêiro, administÍador de empresas, portâdor do RG. 5.7g9.919-5
SSP/PR e inscrito no CPF sob no 014.873.33$.51, ambos com endeÍeÇo @merciat nâ Rua Rui
Berbosa, 156, Bela Vista, CEP 01326-010, Sáo pauto, Sp. Reconhecidos como os próprios de
que trato, pelo exame dos respectivos documenlos aprêsentados, do que dou fé. E eí pelâ
reíêrida OUTORGANTE, na foíma acima representada, me foi dito que, por este público
inôtrumento B na melhot íorma d€ direilo nomeiâ e constilui como seus bâstantes procurâdôrés:
: OUTORGADOS do GRUPO "Â": ARAUIS ANTONIO DA LUZ, bresiteiror casedo. Dirêtor
Comercíal e Educacional, portador da Cédula de ldentidade RG n' 37274765 e inscÍito no

I

CPFIMF n" 484.928_849-91, ÂNDRE LUIZ TAVARES PEREIRA, brâsileiro, cásado diretor dê
operações e rêlacionemênto, poÍtâdor da Cédula de ldentidade RG no 09.333.655-0 e inscrito
no CPF/MF no 027.38.607-16 e REGTNALDO SOARES DA ÂSCENO, bresiteiro, casado,
Direlor de Produção GráÍica, portâdor da cedula de ldenlidadê RG no 13460117 e inscrito no
CPF/MF no 080.790.78864, todos com endereÇo comerciel à Rue Rui Barbosa no 156, Bêla
Vista, CEP 01326-0 10. Sâo Paulo/SP. OUTORGADOS DO GRUPO "8": LUIZ FERNANDO
JAUIL TALUÊ, brasileiro, casado, gerente de vendas públicas, portador da Cédula de
ldentidade RG no 7.535.925-X e inscÍito nô CPFATF no 966.302.728-20, ALCIilAR RAMOS OA
SILVA, brasileiro. casado, diretoÍ comercial adjunto, portâdor da Cédula dê ldentidade RG no
MG-11.527.113, inscrito no CPF/MF sob no 0Í3.204.96&01, JgCÉLlo OALPIAZ, bra§iteiro,
câsedo, direlor Comeíciel Adiunto, portador de Cédula de ld€ntidade RG no 3.402.221-0 e
inscrito no CPF/MF no 029.146.96981 e VICTOR LINHARES BASTOS, brasiteiÍo, casado,
edvogado, inscrito nã OABISP n' 1s7.016,1õã;ã;-ã;õ;;;;om-erciât à Rua Rui Barbosa
no 156, Bela Vista, cEP 01326-010. são peulo/sp poDERES: pâra tsoLADAttÊNTE,
independêntê do GRUPO e dâ ordem, repr€sgntâr e OUTORGANTE perante entidades, ôrgâos
e departamentos d€ edministrâção pública diretâ e indireta estÊdual e municipal; entidades do
sistema "S": Serviço Nacional de Apíendizegem tndustrial (SENAI), Serviço Social do Comárcio
(SESC), Serviço Social da lndústria (SES|) e Serviço Nacional de Aprendizagem do Comércio
(SENAC), €speciÍicamente pera âtuar como pÍeposlo, representantê ou cedenciado da
OUTORGANIE, e/ou quaisquêr de suas Íespêctivas Íiliais sob CNPJ Íeiz no 61.186.490/, em
processos dê licitaçáo de qualquer modalidade e tipo, inclusive, pregões eletrônicos e
presenciais; perticlpar de sessões públices, apresenter cotaçôes prévias, propostas, oÍorecer
lances e negociâr preços, recebêr intimaÇôês e notilicâçÕês, entÍegar documêntos e
conespondênciasi preencher e assinar formulários e requisrÇóes; formular petigões, apresenlar
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poderes. T7nbóm, aos OUTORGADOS sáo concedklos poderes especiais para
rntar e OUTORCúNTE, sempre Et COi{JUNTO de dois, sertdo um outorgado do

r'A', ô um do GRUPO *B', independente da ordem, na assinatu;a de contratos col?l
públioas estaduais e/ou municipais com objetivo de fornecimênto de livros, sistemâ§
materiais e/otr servir;os educacionais, decônente de qualquer processo de licitação,

d;ts*-,Idti '.f,,

:lt?b:

REPÚBUCA FEDERATTVA DO BRASIL i

üpo, inclusive, procêFso Çe inexigibilidade,
subetabeleciÍnento. EspÊciÍicamênte aoÊ

/
\
t

'{

ênsíno.
da modelidade e

finalidade especlfica seu
e

1 12861
acelta,

(Rogerio

sendo vedado Para
outorgados Jucállo

poderes espeqiais para assinar isoladamente contratos

A SELO
Assim o disse, dou fé; pediu-me este instruqtento que, lido e

menta
Substituto dá Oficial

»

I

oficial

Givil
anta Casa
in. Pub"

otal

359,72
1A2,21
69,96
24,68
18,94
3,60

'17,26
7,68

604,08

R$
R$
R§
R$
RS
R$
RS
R$
R$

Justlça

nô 095 (cópias óot docs. arq. pasta OA27 - fla. 015í)
ELO DIGITAL: 1 1 1 2861 TR000000042242524P

'/1

,t.')

tÍ-:

d
'e

-ÇB,tL-*-b
t.

-l''t-*&\

ássinar declaragôes; solicitar ê pÍestar e informações; apresêntar
impugnaçôes, defesas e recursos admlnistrativos e acoÍnpanhâlos até o

constituir por instrumento particular, corn ou scÍn fegorva de

privadae Qe ensino.

Luz Pimenta),

e assina. Nada mais. Trasladda em

subscrevo e assino.
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Cadaslro atualizado alé
ã data da cohsulta C

Data/Hora Host
CELEPAR
03/0í/2025 - í5:08:56

CNPJ: 61 .186.490/0009-04
lnscÍição
Estadual: 10115238-34

Nome Empresarial: DITORA FTD S A

ENDEREçO

Logradouro: RUA JOAO NEGRAO

Número: 2720 Complemento:

Bairro: PRADO VELHO

Município: CURITIBA UF: PR

CEP: 80.230-150 Telefone: (41)3208-8400

E-mail: D,CT@FTD.COM.BR

INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES

ividade(s) Econômica(s)
cundária(s):

lnício das Atividadês: 10/1969

Situação Atual: HABILITADO - DESDE O1/1973

Situação Cadastral: ATIVO . DESDE O1/1973

Rêgime Tributário: REGII\,IE NORMAL / NORI\,4A1 - DIA 12 DO MES+1

SPED (EFD, NF-e, CT-€):

oBSERVAÇÂO: Os dados acima são baseados em informaçóes fomecidas pelo próprio contribuiflte cadâstrado. Não valem
corno cenidào de sua efetiva existência de Íato e de direito, náo são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tibutária dorivade de operaÇões com êle alustadas.

Atividade Econômica Principal: ô47802 . COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS,
ORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES

Outra lnscrição Estadual
Este GNPJ possui outra lnscrição Estadual.
Clique no botão ao lado para consultá-la.

Acessar cadastro de outros Estâdos

t-_

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

M

649407 . COMERCIO ATACADISTA DE FILIVES,
DS, DVDS, FITAS E DISCOS

Maiores informaçôês clique aqui

**3
IDENTIFICAÇÃO

Consultar novo contribuinte do Paraná



i

I'i'(: qq

3
Cadastro de lnscrições Estaduais a. "Híir!1!3"1,l?tfiâ*

lnformações do Contribuinte

lnscrição Estadual 10115238-34 lnscrição CNPJ 6í.186.490/0009-04

Nome Emprêsarial Editora Ftd S A

Rua Joao Negrao, 2720. Prado Velhob'ndereço Bo23o-1so - curitiba - PR

TeleÍone

E-mail

Atividadê Econômica
PÍincipal

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

CaracteÍísticas do
Estabelecimento

Formas dê Atuação

lnício das Atividades

código SRP Atual:

Situãção Cadastral
Atual:

Regime Pagamento
Atual:

SPED (EFD, NF-e, cT-
e, NFC-e):

(41)3208-8400

FTD.CT@FTD.COM,BR

4647-8102 - Comercio Atacadista de Livros, Jornais e Outras Publicacoes

46494107 - Comercio Atacadista de Filmes, Cds, Dvds, Fitas e Discos

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Importação, Estabeleeimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)

10/1969

1.1011 .'112 - Desde 08/20'15

Ativo - Desde 01/í 973

1011.112 - Regime NoÍmal/ Normal - Dia 12 do Mes+1 - Desde 08/20'15

Maiores informaçôes clique aqui

Existe outra lnscrição Estadual para este CNPJ
Clique no botâo ao lado para consultá-la.

Próxima lnscrição Esladual
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA i

ALVARÁ NO 1.050.661

ir.. 
;,, ,'.Í.- l'{S

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente AhraÉ de Licença para Local
conforme processo No 20-10905012011, a-.

EDITORAFTDS/A
R. JOÃO NEGRÃO - No:002720

TNSCRçÃO MUN|C|PAL: 00 00 046.379-9 CNPJ: 6í.í86.490/0009{14

Taxação: COM OUTROS
Tipo de lnstalação: LOJA

As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme a forma de atuação informada
) G.46.4.74102{0 Gomércio atacadisla de liwos, jornais e outras publicações
) G.46.4.94107{0 Comercio atacadista de flmes, CDs, DVDs, fitas e discos

DEVERA GARANIIRA ACESSIBILIDADE CONFORME NBR 9050.

FtcA ctENTE QUE TODAS AS EDTF|CAÇÔES DO LOTE DEVERÃO AIENDER O ARIGO 30 DA LEI MUNICiPAL

No 11095/2004.

VALTDO ENQUANTO SATISFIZER AS EXGÊNCAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

CURITIBA, 05 DE JANEIRO DE 2012.

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS
Expedido Eletronicamente

IMPORTANTE:
. A assinatura no alvará de licença expedido por neio eletrônico

fica dispensada nos ternrcs do Decreto no 6221201O. A
veriíicação de sua autenticidade deverá ser confirrnada no

endereço www.curitiba.pr.gov.br, Serviço para Ênpresa,

Afuara C,onercial - Dados.

. É obrigatória a cornrnicação inrediata em caso de encerranento,
paralisação, atteração de endereço, de ranp ou qualquer outra

alteração, evitando as penalidades previstas na legislação.

ilililil]illltillllllillllliilll lllllllilill llll tll lllllll lll
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CURITIBA L ,

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANçAS E ORçAMEúTO
oEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO , I , \h

CERTIOÃO NEGATIVA

DE DÉBITos TRIBUTÁRIOS E D|VIDA ATIVA MUNICIPAL

CeÍtidâo nô:

CNPJ:

Nome.

'11 767 273

61 186 490/0009-04

EDTTORA FTD S A

Ressalvado o direito de a Fazendâ Públca Municipal inscreveÍ e cobrar débitos ainda não registrados ou que venhâm

a ser apurados. certificâmos nâo existir pendências em nome do contribuinte acima idenlificado relâtivas a créditos
tributários administrados pela Secretana Municipal de Finangas e crédilos tributários e nâo tribulários inscÍitos em

dívidâ ativa lunto à Procuíadoria Geral do l'"4unicÍpio (PGM)

Esta certidâo compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre servigo - ISS) Tributos lmobiliários (lmPosto PÍedial

e Tênitorial Uôâno - IPTU). lmposto sobrê a Tíansmissão de Bens lmóveis Interr'ivos- tTBl e Contribuiçâo de

Melhoriã) Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dÍvida ativa

A certidâo expedida em nome dê pessoajurídica âbÍangê todos os estabelecimentos (malÍiz e filiais) cadaslrados no

Município de CuÍitiba

A autenticidade desta certidão deverá
https //cnd-cidâdao. curitiba pr gov.brlCertidaofu alidarCertidao

en dere ço

Certidâo emitida com bas€ no Decrelo 619/2021 de 24fú12021
Emitida às 14.52 do dia 2211112024
Código de autenticidade da certidâo: 48ED878F346E4862288585273A8C2085E6
QualqueÍ râsura ou emênde invalidará êste documento

Válida alé 2010212025 - Fornecimento Gratuito

Você também pode yalidaÍ a autenticidade
da ceÍlidâo utilizando um leitor dê ORCode

ser coníirmada no

i
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Lr)
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

GERTIDÃO POSITÍVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDITORA FTD S A
CNPJ: 6'1.í86.490/000í-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiícado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidosi e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em DÍvida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
êxecução Íiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraÇão para flns de
certiÍicação da regularidade Íiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documênto tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento mâtÍiz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Reíere-se à situaÇão do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alíneas'a' a 'd' do parágraÍo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho dê 199í .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriflcação de sua autenticidade na lnlernet, nos
endereços <http://rÍb.gov.b» ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 08:02:58 do dia 2910712024 <hora e data de Brasília>.
V àlida até 25101 12025 .

Código de controle da certidão: 5F38.69C7.8648,1548
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü
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Nome: EDITORÀ FTD S À (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJz 6L.186.490 / 0009-04
Certidão n" : 57453"769/2024
Expedição: 2L/ 0B/2024, às L5:29: 33
Validade: l7/02/2025 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

r{ 
Í" "___.

3

dias, contados da data

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR,ABALHTSTÀS

Certifica-se que EDfTORÀ FTD S À (llÀTRIZ E EILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o no 61.186.{90/0009-04, NÃo CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consofidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20LL e

13.46'7/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.lus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORTÀ}{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos fÍrmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, Por
disposíção legal, contíver força executíva.

r i , .l



09/01 /2025, 08:38 Consulta Regularidade do Empregador

Ítt
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CAIX/f
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débltos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0B I OL I 2025 a 061 02/ 2025

Certificação Número: 20250 1 080 1 1 7044489389 1

Informação obtida em 09/Ot/2025 08:38:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

61.186.490/0009-04

EDITORA FTD SA

RUA JOAO NEGRAO 2720 / PRADO VELHO / CURITIBA / PR / BO23O-150

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'jsf 111
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR,ABALIIISTAS

Nome: EDITORÀ FTD S A (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61.186.490/0009-04
Certidão n" : l5B7B32/2025
Expedição: 09/0L/2025, às 0B:40:56
Validade: 08/07/2025 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que EDITORÀ ETD S À (tdÀTRIZ E EILIÀIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o no 61.186.490/0009-04, NÃo CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20LL e

73.46'7/2071 , e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a t.odos os seus estabelecimentos, aqências ou filiais.
A aceitaÇão desta certídão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
Int.ernet (http: / /www.tst.ius.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNEOR!{AÇÀO TMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em lulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previden ctár ios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmad.os perante o Ministério Público do

Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos QU€, pol
disposição legal, cont.iver força executiva'
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 035507944-88

I

\.. r _' t,, 5l

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 6í.186.490/0009-04
Nome: EDITORA FTD S A

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.. Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida alé 0510412025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazend a. pr. gov. br

Páglna 1 de 1

Êmitido via lntemat Públi@ (06/1 2n024 1 3:57 : 1 5)
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COT'TARCA DE CURTTTBA
í. OFICIO DISTRBUIDOR, PART. ECONÍADOR JUOICIAL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
AV. cÂNDtDo DE ABREU, 535 1" ANDAR - FoNE: (41 ) 3027-5253
EDIFICIO DO FORUM CIVEL . CENTRO-CIVICO
CEP: 80530-906

CA FEDEN;ETÍUA DO BHASÍL ,,

ESTADO DO, PÀRAIüJT

E M P R E G A D O S .J U RIA [vt ErN Í A DrO S

SANDRA LUÇIA PELIKI
LUrz cARLos KoFANovsKr < ) ,

ISEAEL RNCÊLA+ WY.WCH,-YJ
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI ''' ' ,

FERNANDAGALLASSINI 1?
KARTNA BAVARo ÀryES ! rPEDTDO Oe CennOÕeS

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO
EDIFICIo Do FÔRUM CIVEL TITULAR
AV. cÂNDtDo DE ABREU, sts -rÉRRro-cEPB053e.9o6

REcupERAcÃo JUDtctAL . rru-ÊNcra .. coNcoBDÂfA i _ÇtslllE _l__ÇIVEL_
VÀ_RA§CRúINAIS-VARAS-DÁ FAZENDA.VARAS DA FAMILIA-PRECATORIA DA VARA DE EXECUÇOES PENAIS
EXECUÇóES FrscAts Do ESTADo E Do MuNrcípto - REGtsrRos púBltcos - TRIBUNAL Do JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

CERTIDÃO I{EGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuiçôes físicas e eletrônicas de

AçôES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAçÃO JUDICIAL E

EXTRÀrUD|CIAL, existentes nesta seryentia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

cN PJ.6í .í 86.490/0009-04

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de

291121621 a 0210112025 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Guritiba, 06 de janeiro de 2025 .

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

Escrevente J uramentado

orrcto otsTRlaurooR

Digitally signed
by 1 OFICIO DE
DISTRIBUIDOR
DO FORO
CENTRAL DA
COMAR:751552
67000157
Date:
2025.01.06
10:55:26 BRST

ao
Emitida por: ANDRE
Lei n'í9.803 de 21lDezl18
Tabela XVI dos Distribuidores no Vl letra a (R$ 42.55l.

** Se impressa, verificar sua autenticidade no http:l/www,ldistribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo EFD734CC ***
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O doamento actma foi proposto para assrnatuE dagital na platafoma lzisign. Para venfr@r as assinatu.as clique no link: https:/Áaw.

BÉ44-4A9B-8F27 ou vá atá o sit€ https://ww.portaldea6sinaturas.@m.br:443 e utilize o cfuigo ãbaixo para wrifi@r se stê do@mento e válido.

Código para verifi cação: DA6E-BEA4-4A9B-BF27

Hash do Oocumento

CgD3D8B7,18D2D48D95757D9370AEBF3CC00FcAF72cABEDEEBBcB3A383F6c773E

O(s) noms(6) indiÉdo(s) pâE assinatum, bem cmo reu(s) status em 31103/2023 ó(sáo)

. l\larcos Nogueira Da Luz (Administrador) -086.7?9.427-28 em

X1 10A2023 04 :43 UTC-03:00

Tipo: Cartificado Digital - JORNAL DIARIO COMERCIAL LÍDA -

33.270.067/0001-03
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da lndústria, Comércio e Serviços
Junta Comeícialdo Estado do Paraná

lruçEPrlll

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de RegislÍo de Empresas Mercantis - SINREM

CsniÍicamos qu€ aE iníomaçôes âbaixo conslam dos documenlos âíquivados
neslaJunta Comerciale sáo vigenles nadâlada sua expediçao

Esta cedidão toi emilida âutomaticamente em 0610112025, às 08'.n:20 ihorário dê Brâsília) e, se impressa, verificar sua autenticidade no

httpsr/www.emprêsâÍacll.pr.gov.b., com o código APD2NSVO.

Em caso dê divergência de dados, solicitar a correçáo através do "Fale Conosco" (httpsr/www-j!ntacomercjal.pr.gov.br/websewicegjucepar/Íaleconosco)
no prazo de 30 dias da emissão desle documento.

V panaxÁg

Nomê Ehp.esarial: EDITORÂ FTO S A

NIRE (lllia0i 41 900402672
Naturc2! Juridlca: Sociêdadú Ânôn'mã Fechâda

Prolocolo: PBC25000l 62,13

NIRE (Sede)
3s300034325

CNPJ
61 .186.4S0/000s-04

Data de Arqulvamenlo do Âto Conslltutlvo
22t06t1982

lniclo de Atlvidade
2210611982

Ehdeieço Complelo
Rua JOAO NEGRAO, Nq 2720, PRADO VELHO - Curiliba/PR - CEP 80230150

Objelo Social
ÉDIÇÃo DE LIVRoS EDIÇÁo INTÉGRADA A II\4PRESSAo DE LIVRoS II\4PNESSAO DE LIVROS, REVISÍAS E OUTRAS PUBLICAÇÔES
PERIODICAS COI\,iERCIO VAREJISTA DE LIVROS Treinamento em desenvotuimenlo proÍissional e gerencial Tratamênto de dados, provedores de

sêrvicos de aplicacao ê servicos dê hospedagem na intêrnet Alividades de apoio a educacao, exceto caixas escolares

Capilal Social
R$ 400.000-000,00 (quairocenlos milhóes reais)
Capltal lntegralizado
R$ 0,00 (zero reais)

Prazo de Duíação
lndeterminado

Olrotorla/TéÍmlno do Mandato/Caigo/Nome/CPF
Nomg da p€ssoa
VANDERLEI SIQUEIBA DOS SANÍOS
014.873.339-51
Nome da pessoa
ANIONIO LUIZ RIOS DA SILVA
224.852.601-68
Nome da pessoa
DELCIO AFONSO EALESTBIN
518.034.459,04
Nome da pessoa
RICARDO TAVARES DE OLIVEIBA
139.883 098-42

TáÍmino do mandalo
lndeterminâdo

Cârgo
Diretor

Íérmiho do mandalo
lndel€rminado

Cargo
Drretoí

Íérmino do mandato
lndeterminado

Cargo
Diíelor

Íárrnlno do mandato
lndelerminado

Cargo
Dirê1oí

ÚNmo Arqulvamento
Oatâ
13t09/2423

Número
20205535267

Ato/ôventos
310 i O3O . ALTERACAO DÉ FILIAL COI\4

SEDE EM OUTRA UF

Siluação

Status
SEM STATUS

Filial(ai§) nesta Unidade da Federaqão ou Íora dela
1- NIRE: 41s00402672 CNPJ: 6'l.186.490/0009-04
EndêÍeço Completo
(RUA JoAO NEGBAO, Nq 2720. xxxxx . PRADO VELHO. Curitiba, PB. CEP:80230150, )

LEANDRO À,IÂBCOS BAYSEL BISCAIA
Secretáriola)Geral

ldel



PREFEITURA MUNICIPAL DE GURITIBA
SEcRETARtA MUNICTPAL DE FINANçAS

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIARIAS

r

\ 1.."/ . )b

I

CONSULTA DE DADOS CADASTRAIS
NOI\,4E EIVIPRESARIAL/NOME DA PESSOA

EDITORA FTD S A

08 02 46.379-9
INSCRI MUNICIPAL CNPJ/CPF

6í.'186.490/0009-04
ENDEREÇO

R. JOÃO NEGRÂO
NUI\,4ERO

2720
UNIDADE ANDAR COII,lPLEMENTO

BAIRRO
PRADO VELHO

CEP
80230-150

IN CIO DAATIVIDADE
2210611982 EM REGULARIZAçÃO - ATIVO

SITUAÇ DO CADASÍRO

TIPO DE IN ORMAS DE
ESTABELECIMENTO FIXO

P85.5.0-3/02.00
G.46.4.9-4l07.00
G.47.6.1-0/01.00
J.63.1 .1-9/00.00

P85.9.9-6/04.00

ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO
COMÉRCIO AIACADISTA DE FILMÉS, CDS. DVDS. FITAS E DISCOS
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

AS ATIVIDADES SOLICITADAS DEVERÁO SER EXERCIDAS CON FORIVE A FORIVA DE AT

S

IN FO R N,,tADA

ATIVIDADES

G.46.4.7-8102.00 COM IO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLI

P41 0.7 0826 (23/A4/2024 Lib20160822

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

Emitido Eletronicamente via lnternet
0310112025 15.07.08

ú;- tt.r{
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 03101 12025 15:16.21

da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consttlta consolidada dc pcssoa jurídica visa atcndcr aos princípios dc simplificação c racion a\izaçáo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 72.965, de 23 de abril de i[q, Lei no 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 20i6.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

J: 61.186.490/0009-04
Social: EDITORA FTD S A

acessar a certidão no do A

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
Gestor: CNJ

acessar a certidão no do A I

Inelegibilidade
tado da consulta: Nada Consta

: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

accssar a certidão no do A

Gestor: Portal da Transparência

da consulta: Nada Consta

Orgão Cestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da oonsulta: Nada Consta

acessar a certidão llo clo A UI.

l,
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f---llrrm PREFETTURA MUNTCTPAL DÉ R|B_E!BÃO DgPTNHAI
- ESTADO DO FARANA- , :

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

CONTRATO DE FORNEGIMENTO N." OO4Mã - IIiEXIGIBILIDAOE OE UCIÍACAO N.'OOí/2024.

Contato que entÍe si @lebram o Munlcipio de Ribeirão do Pinhal e a Empres EDITOFIA FTD
S.A tendo por obleto a @ratação de $luçáo singular de Siíffia de Ensino @mposlo de
Materiais Didálicos para alunos e prcÍGffis, induindo Serylço de Asses$ria Pedagógi@,
Fmação Cofrinuada Pre*noslê à Distllncia e Portal de Edu€Éo nâ lntêmd.

O Municipao de RibeiÍão do Pinhâl - Éstádo do PaÍaná, lnsito sob CNPJ n o 76.968.064/000Í-
42. @m *de a Rua PâÉná tr.o 883 - Cenfo, neste ato rcpíesntado pelo Pefeito Municipal, o
Senho DÂRTAGNAN CÂI!XLE8&. bEsilêiÍo, €sdo, portadd do RG n.o 773.261-9
SSPIPR e insqito sb CPFÀ,F n.o 171895.279í5, reste ato simplewírtê denominado
CONTRAÍANÍE, e a Empre$ EDTTORA FÍO 3A". p6soaiuíídi@ dc dirêito pruado, iGmiâ no
CNPJ/MF sob o no 61.,|86.490/0001-57. @m sede na Ruâ Rui Bsíbosa - 156 - Baim Belâ Msl&
CEP.0'l 32&{)10SãoPaulo-SP Fse(í1)9735ô4739êffiladliEleQpub-Lt€ê{lg§-egcIl-qr
reste ato rêprê$nt€do pelos sênhorês, LUIZ FERNANDO JAUIL lrALUF, G@rte Nacional
Educ€çáo Públi€ bDsilqrc. @$do, poíâdoÍ do RG. n" 7535925-X SSP SP, ireoto m
CPF/.IúF sb o n" 966.302.72&20 e ARAMIS ANTONIO OA LUZ, Oiretor Corerci8l, bÍ8silêiro.
@sado, portÁdoÍ do RG. n" 3-727 47t5, lnsoio rc CPFÍJF $b o no 444.928.849-9'1, d@v8[te
donominado simpleilent€ GONÍRATADO. Bslwm @lebEÍ stre si o prcsnte Cmtrato, que
*rá rcgido pela Lei n. Íit.133, de 01/04/2021. suas mplerentações e alteEçõês p6têíi@s
e, supleüvamnb. pelos pnncipios ds t@fra gtral dos entratos, pêlâs disposições de direito
púbtm e_ âiMá, pêlâs clá!sulâs e mdiçõ6 e sêgúir dêlinêadâs

I - DO OBJETO

Clâulula Primoin- O p@nte Contrato tem pq objeto a @ntÉtação de $luçáo singular de

Sistma de Ensino @mpo6to de matdiais didáti@s paE alunos e prcfes§rc, paE o§ seguint6

Nr€L sRlÉ

300.00 22.500.00

Ed€Eçáo lilsntl (04 mtulos) 05 anos 75,00
1.o am
M

178 4.o ano
Soano

395,00
395.00

70.310.00
7't 890.00

e

t

o

b) CuG6 de atualizaçáo € aporfeiçoarenlo dos prcísi{ilais dos +omén1op eiplàres usuárbs
domtqialdidáiimi I lf .' ' '\.t
c) Visrtas de @mpanharento te{lcepedagoíI@;
d) Reuniôes pêdsgógi€s dií4idsdss es pÍoí?s$ê êqurpe drreüva e pais. qúndo

,lll;"^,,"," \. , Ç\
P,

CláWula Segund.. O pâgamqto, peta CO,{TRATANTE. *rá efetuado em'Dl0 dias, a 6Er
do eÍeiivo @rtifiedo de rc@bilHlo do objelo. bêm @mo a Espeüva ap@tação da Nota

Fiqlna conla @reme n.o í00í3G2, agéncia 1911-9 Banco do Brasil (001).

§1" O eÍpênho seíá êmitdo ânt6 de @da pedido, podêndo I CONTRAÍADA dviar JUnb @m
o íaluramento, boleto barcário E emte @ mermo, Fspeitando o teto máxim de gasto m
ámtito qçamentário Íesryado.

nr - pA vcÊNcra

Clá6úla Tercêin. A vigârcia do prcste @ntEto teÉ *u têmo inioal fiEdo à paÍtií dê sa
publiÉçáo. @m têmiD efr t1l1umu, podendo sr p.orogEdo em @nfomidade @m o aÍt.

107 6 1'13 da Lei 14133/2021 ou ns @rêncis de situaçõês imp€ditivas de sa p€ÍÍeila

ex&çáo s alheias â vontadê da CONTRATADA.

rv - DA ALTERAGÂo coNTRÀÍuAL

Cláurula Qusrta. A SSNIBAÍÁEA fiÉ ob.igada s eitar, na§ meama§ @ndições @t'atuais,
c úésircs ou supresõee que se fizerem reessáíios à ex@ção dos *ryjço§, até o lirúte
êstabelecido no artigo 1 24 I da Lei no 14.13312021.

Cláuluh QuiÍtta. Oa ruilÉ fqrila CONTRATAOA, a üitério das parlôs pq.lerá s füâdo
rcvo Éoime de ox@çáo do conEto, sm que iso GÍaclêrizê qualqu€Í ireguleidâdê
adminislEtiva.

V- DA GARANTIÂ CONÍRATUAL

CláEuh Sgxt!. Fie dlspensada a preíaçãg da garantla qtratual, not temos da Lêituderal

no 1 4 1 33. de 01 d€ abÍil de 202 1, 6m suas alte€ç(Es posteoores.

tv - oo REAJUSÍE

Clá6uh Sédma. Ha6do píorogação @ntrstual, os v6lores srâo alualizados âpós í2 mss.
msdisÍrtê vaíiaçáo do INPC ou de oulío Índi@ olicisl qG üeÍ êspêqalmontê subalituí-lo,

medionto adiüarento.

§1ü No @$ de altsaÉo @ntralual unilatffil ou nas hipoteses veHdas no aÍ. 124, ll. 'd" da
Lei 14.1332021, que poNffituG geM Í€f€xo no @ntmlo fimado aumentEndo os eMrgos d€
CONTRATADA, óeverá a Adminisrsçào t@mpoÍ, poÍ adilamênto, o êquilibíio @í)ômiG
Ínan@irc inicial do @ntrato.
§? Quaisquer tÍibutos ou m€rgos legais siadc, sltemdos @ êúintos, b6m (]m a
gupeNeniêrcia de di§gosboes legai§, quando @nldas apó§ a data ds apÉstaç,âo da
prcpGta de preço, desde q@ s @mprcvada repercussáo ms prcços @lralados, impliGrão
na íovisáo d€stes, p8€ mis @ pda renos, @fome o @
§3o Estabeleces, de§de jâ, @mo data base para o reaju§le ou repaduaçdo do mtrato
Ímado, â dâta dá apíêsêntsçáo da pmposta de prêçô pela CONTRAÍADA

V . OOS DÊVERES OA CONTRAÍANÍE

-- @d:d:M:tu(s§l&.qB:74.8ffi4
dryd&b tyv nErdoÊlld ttjpv E- Ed pfliÉfi:lE-F @ú irc ditr"r rElh4!ilõrr-m,

PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBEIRÃO DO PINHAL
- EsrADo Do PARANÁ -

IX . RESCISAO CONTRÂTUAL

Clâusula Dítcima Ssgunda, A Ésdsão coftratual, quanto aos €sos ffi q@ poffi effir e às

íre de sua efelivaçáo, Egs-sá pelo disposto rc ardgo 104 da Lei 14.133y2021. e pel',

@ntido no prc8ente lnstrümento.

§Í"- A íesáo @ntratJal, âs*guEdo o @ntÍaditório e a aípla defe*, poderá otrá, n6
€sos sp&i6cados, nos sguml6 t€ms'
§ip. Unilatêrslmnte por ato €sito ds e!0![&IIl!!fE, nos €sos numeíados ms ircis l, €
ll do ardgo 104, da Lei 'l4.'133,

§3o. Anigwêlrenta fEí @ído úke as pâdos, mdiante auto.iz8çào tuíúarentada da
autnidadê @petstc, desdê qre h4a @nvoniância paE I çQ{I8AIA!!fE.
§4o. Judicjakrente, nos tmos da legislaçáo m vlgor.

X. DAS PENALIDADES

Cláu$l! t»cima TêrcoiÉ. Nos e$s de inere@Çáo lolâl ou psíciâl da @ntrata€o d@mn!€
do prc€dimento, a CONTRATADA estará suieita âo píêvisto na Lei í4 133 € suas altmçôe6.

§1'- Fie a COi{TRÂTADA eleita, garantida a pÍÉvia detus, às snções de advqtêrcia, multa,

$spásão do dircito de lidtar e dêdaÊçáo de ink üeidade. além da Esisâo @nffitd. n6
lomas adaantê 6pêcifi@das:

â) Advertêrch *rltÂ como pena substihltrvê de lrúlta, â sr apli€dê quando os valorG da§
pênalijads não ultrspasrem s l0% (dez por ento) do valoÍ bimesml pmpostoi

a. 1) Após a aplieçáo da pena$dade de advertêf,cia, a qualq@Í tmpg da ügê$cia do CmlÍato.
â CONÍRATADA náo têrá mais direío à @nv6Éáo do pffá óê multa pels de ádwflêmia,
*ÍÉo-lhê. do@arte. síFÍe @minâds â spli@Çáo ds penalidSdê d6 multa pêl8s inttaçôes,
quaisquer que sjam os peBntuai§:

a. 2) CâbeÍá adveÍlêno8 nos 6os do inobsêNánc,a das obÍigações d@fentês da p.e$nle
@ntGtâçáo, paÉ as qEis não eslêiam prsvistas pênas de mulb, rescisáo @ntÉtual ê/ou dê

scpensáo de licitar. 3êndo que a reitemda inob8eilárcia podêÍá levar à rescisão @ffihrd,
@m apli€Éo das pemladaóEs dê@rent6;

a. 3) Juntareile @m a penalidade de adveÍtênciá, quando @uber. srá e§tipulado p@o pâÉ
qÉ a CONTRATADA relgme o ÉgulaÍ úmprirenlo do objelo, eb Pona de adicÉo dê múlta

rc senhlal dê 10% (d€z por @nlo), ql@lada sobÍê o vâlor lotal da ps@la inadimplida;

b) Caberá p6nelidadê de mult! rcs p@tuais dê:

b. 1) í5% (quinzo por cento) €lelada $bE a Étimtiva an@l do @ntrato, no €s de
deumprimônto totll da obíioaÉo Nmids;
b. 2) 0,5% (mlo por conto). al@lado $brc o valor da poçáo @niratual inadiÍplía. po. dir
útil de.tras m ontBgalmrpct., alá o limite de 30 (lÍinta) dia§, êquivêlfftes a 15% (quiEo
poí €nto), asiando, a qitáno do @ntatantê, a rcejsão últâiual.

c) Cabêíá a penalidedê dê 36pondo do diBito d€ licitlr, polo píazo de até 2 (dois) â6
@ntados a oaítir do sua apli6ção, nos Ées do lnexocuçáo total ou parcial do quo d@o@
@iaão coítratual e qw r€ste domstÍado no prc€s administÍativo os slotiws preluie
cussdos à mtidadê om Gzão da irex€@çào @ntratuali

ffi

e cin@ mil cenlo e oilenta e cln@ rcais) cfwnte a 1.298 (um mll d@nto8 e noventa e oito)
âluG
§2P - Ds quanhdade de alunos/reterisis didáücpedsoósicos pdeÍá haver aqásdmo ou
Bup6são, obsNados os liÍÍrit6 quanlitativos pcvistos no aÍtigo í 24 I "b' da Ld oo

14 133/2021. @nbms itêm lv desle @ítÉto.
§3"
de

- O matqial de apoio didáli@ *é CONÍRATADA medianle quantídade
ao atendlmento dâ demanda do

Municipro

§4o - Cmpôe o pEsentê @nralo, com pârte integrante e lndissciável de su objeto, *m
cuslo 6c,icbnal, a prcstaçáo de as$oÊrenlo ê âpêíÍeiçoamfito didáüGpedagógiF por
mêio dE:
a) lmplanlaçào e aeswalHto pedagogi@ paE o us do matqial didáti@, a qual re destna
a pmposta pêdagôgi€;

tuI'd&-tu-É:l.lss-tu (€§1§. S&: 74.8.ffi +
€ú@ffi|@ ***.d&rnqb/nq F sv F. €d EdtE!l!@! E.q@â: !.Bilr]@hrl..ô'.
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Cláusula Oítav.. É deve. ds Administíação Municipal sdotar as sguintês mêdidas neessánas
& dmpf,metrto dsstê 6nfato:

§1o - hdkÉr, nos p€7-os esüpuladgs m Edital. a quanljdade de al(nos poí nível escolaÍ. paÉ
fins de futurã mesa de matsiais de apoio e didái@pedagógi@6.
§2" - ColocsÍ à disposi(Éo da ContÉtada tudo o que foí n@sáíio a íegulaí ex@uÉo do
@ntGlo.
§3o ' SupeMsioÉr a exsução do objete mnt áadc, ÍisliÉndo-o;
§4o - lndi€r o lo€l do Municipro ê êm quê quanüdades dderáo s @tíoguss os rotdiêis de
ápoío e didáüGpedagôqi@s, beín co@, l@bllos e @íísi-los, exomGÍxb 8 CONTRAÍÀOA
de quatquêr Esponsbilidade pela guaÍda ou @n*Nação postqior ao BebÍrento.
§5n - HonEr pontualrentê suas obrigaçôos, Bpecialmefile as do pâgalMto, @nsante todo o
dispoío m dáush relunda.
§60 - Fi€ ainda a CONTRAÍANÍE exp€smnte p@ibiíra de qqtar q@huer lipo de
@morcialiEçáo ou dlsponibilizaçáo dos rotsiais objêlo deste lnslrumnto, que possam üolar
os drcitos autorais da CONTRAIADA, sja por relo de rotoúpia. repas, entre ouüos. uma
ve q@ o mâtêÍal do 6poio e didáü@pedâgógi@ é @silmdo produto qsumível.

vr - oAs oBRlcAcôEs pA coNÍRATApa

C|áEUla Nona. Câbeíá à CONTRATADA, n8 Í€aliaçâo do obiêto destê @ntEto:

§ío - Fam@Í os mateÍ1als de apoio e didáUco-pedagôgl@s ms condiçíes, q@ntdades e
pÉzos indicádos ds Prcposta apísent6da;
§? ' O matorisl de apoio didâi@ 6 o apertui?oêm6nto da Equipê Oi€tjva e do Corpo Doente
deveráo atender § @dlções e prazos lndlcados na prcposta, medlante a quantldade de
alums/mÉtêriais didáh@{êdôgógbos n@ssáíios ao atendimento da dêmands d€sl6 Municipio.

§3o - Com@i€Í por esito, imediataMte e Setor EsponÉvd ds CONTRATANTE
respssável, q€lqrer anomlidade verifi@da na exeqÉo dos sfliços u na sllização dos
matds,s de spoio e dirálin+êdagógids íomedos, bm @mo ê impossibiljdade de qoÉo
de quaisqwr obÍigaçóes @ntraluais. paE que sjam adotadas as pEvidêrcias €bÍwis e
p€staÍ esclaEimentos qumdo re@sáíios:
§4o - MânteÍ dumntê 6 ex@Éo do Conlrato, em @nfomidade @m s obíiga@es assumidas.
todas as @ndiçõês de habilitação e qualifi@çáo exigidas paE a sel€çáo da @ntratada:
§5. - R*ponsbilizar-se por todas as desp€s @m os empregadoE, tals cW: Ealário8;
segms de aôil6de; &s, iípostos, @úibuaçó6: inalonizâçõos; valêí6Íêiçãoi valehnspoÍtê
e @tras e)dgidas em lei, fi@ndo 6ta PrcfeituÍa Municipal i6entâ do qualquer vírculo
empGgatÍdq m G meare;
§6o - Ásumir Ês rospons8bilidsdês oü1, pênal e EdminislÍativa de@íÍeilês dê sâ fâlhs
mprcvada na o@Éo destê Contrato. mdo ptr {a @nta o &lus dG eEílos $ciais.
hqbalhistâs, pEvldmciár16. tributádo6 e de li6ças con@ment§ ao @nfáo.

vil - oAs PRorBrcôÉs À GoNTRATADA

Cláusula Dócim - Fi@ expÍEsmonte píoibido à COi\ITRATADA.

§ío. Súbcontrataí d @d6r, no todo ou em pade, o objeto d6te @lÉto;
§21. lntêromp€r I ex@çáo dos s*içps $b abgação d€ iüdimpbrento por partê d8
CONÍRAÍANÍE, s8lrc nos @sos pÍwrstos em lei

vrr . oA FtscALtzÂcÀo

cláusulr Dócim. Prlmi6, A fr&lizaúo exercida pela CONTRATANfE nào ercluirá ou
eduzi.á a responÉbilÉade da CONTRATADA pêla @trpleta e peíeita ex@çáo do obielo
@ntrat€1.

im

nqPd$ ffio-GP:&,fr@ tm(€81§.fltrro.s.l!.iw4
Éd.@ffi@ q?* rrr{,{6{,ilhrr I s.r b. - êô[ rnkpilrlrUud lNo bÍ. ! onF
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I flrRrÂ lMóouo | {úrc I N 
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d) §êró dêclsÉds inidôre8 I Conlralrada quê, de qoâlquêÍ fom8. teÍÉe e/ou @nqetÉ,
ddosmffte e poí qualquer Íoma, €usr pGjuízo e erário público:

e) Em quâlquer hipôt6se, será assêquÉdo à cmt€tada o @ôt-âditório e a ampla d€tus, m
rcgulaÍ e prêvio pme§ addnishativo:

f) HavoíCo akaso nos pêgareDlos, wbÍs o valor dEvido iícidirá @@Çâo mdsláaiâ, bem @mo
juÍos moralórios, à €zão de 0,5% (meio por @nlo) e mês. @l@lâdos 'p@ reta lenpoe", efr
Ezáo ao atÉso verifi@do.

§ 2". As multas podêráo sêr ds6rudas dos pâgarentos a que o CONTR.ATADO fizêr ius, ou

recdhidas diretarente à tesmria do CONTRATANÍE, no prazo dê 15 (quiEô) dias Mido8,
@lada§ a paÍtir da data de 5É muni@ção, ou, ainda, quildo for o €so, @brada§
jud iciâlrenfg

§ 3'. PaÉ a apliGÉo das penalidades agui previstas, o CONTRATADO será notifi€do para

apresntaçào de deíes pÍávia, no pEzo de 05 (cin@) diss út6is. @ntados a Paíir da
mtiíl€Éo.

§ 40. As penalidados píovislas neste Contrato são independertas entrc si, podendo sêí adi@dâs
isolâda ou cumulalavârente, sm pEjuizo d€ outras mêdic,as Ébiv6is,

§ 50. As mltas peviías nesta dásula não tôm €ÉteÍ @mpênstqio e o se pagarento nâo
exmié o CONTRATADO da rcspmssbilidsde pq pêrdss € danos d€@Í€nlês das in rsçõ€s

@metidas

xr. pos REcuRsos

Cláusuli Dáçima QuqÍtÂ 03 IwIs *Íáo l@bidos. pr@ssados e dsjdidG @m
ob*ryância da Lei n" í4.131202'1 e was alteraçôês, no§ *guiÍftes temos:

§ 1o. Oos alos pGtr€dos m respeilo a este Conllato ebê, no pÍazo de 05 (cm@) dias úteis,
RECURSO. a @ntar da dência inequÍvoÉ da CONTRAÍA,iIÍE, m o avis de Eebimerto da
mtifieÉo paE o ato, @ ainda, m não sêndo po$ível, d9 publiÉção no Diádo Oícial do
Município, nos €sos de
§ 2'. Os Écúms, @rc rcgra, sÉo reGtÍdos apenas m su efeito devolúivo, podendo sr
@nedido êfeito susp€nsivo. da oficio ou a pêdido da CONTRAÍADA.
§ 30. O í6urso ioteÍpoío pda CONTRAÍAOA devêíá sá dirigido ao Exelfrlissimo Sffhor
Protuito Luniclpal d. Riboiráo do Pinhrl, pq iÍíermódio do S.tor LlcitrçõG d8
CONTRATANTE, o qual poderé re@n§deEr sua dêcisão no p.uo dê 05 (cim) dias úleis, o!
resse resm prâzo fezêJo $bir, devidmnto infomdo, ao Sí Proíêito Municipal, ddêndo,
reste caso, â dsi6ão sr p@ferida dfitro do prazo dc 05 (cin@) dias úteis, qtados da data de
mc€timênto do r@e, $b p€nâ do rspdsbililade.
§ 40 N€nhum pGzo dê r@r$ s iniciâ ou @[ê sem que os sutos do po@sso esteiám @m
vi§la t'anqueada â CONTRATADA.
§5o - Os í@rsos d€vsáo sr spÍesentsdos êm'1 {uro} via oÍigin€|, @nt€ndo mzáo ou
dcomrnação sial, CNPJ (p« üs imp6ss, €nmbo padÍonizsdo ou datilogrât8do), datados.
deüdamente fundamentados e a6sinad6 por Éprcsntante legal da empree.

XII . DOS RECUR§OS ORCAMENTÁROS

tun.d 6-ffi -F: *.rs@-k (wr&_ 6tu: 7d6@4
ãnll@*thr@ *r*.rih'núrr.h4$@r r,. Ed sr@Erwr o!.q. qnF4,,mr@rr@n|il crln
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sia impedir mateíiâlrente o eterclclo do direito de o oÍlanismo fimoeiro multilatêEl pmryer
ínspeçáo.

&2 - I'ls hipótese de financiamerdo, psrcial ou inlegEl, por oÍganismo Íinon@irc multil.teGl,
mediante adiantarento ou reembolm, 6le orgmismo imporá snção soàG um empres ou
pêsu ísi€, inclusive d@lÉíandca inelegível, iodêfinlrarente ou por pÉzo delqfiinado, paE
a outorga de @nkato§ linanciado§ pelo organim s, em qualquor mmento. @n§t€tar o
$volvirento da empEa, diÉtamnle o! pff reio de um aoente, em prátje§ mptas.
íráudulênlas, @lusivas. @rcitivas @ obstÍulivas ao paíticiper da licitaÉo N da êxe@çáo uú
@ntralo fimnciado pelo organim.
Ú3 - ConsrdoEndo os propó916 das dÉusuhs Éqms, o liqtants vú€dor, @mo @ndrção p8ra
a @nlÍstaçáo, dwerá con@Ídar ê autoíiar que, ns hipóle* de o contEto vir a ser financi6do.
em pade ou lntegElmmte, por arganim fnreiÍo multilateral, mediante adlantamsto oo
ÍMbolgo, pmitlrá que o oísanismo finaneiÍo e/e pês@s po. elg tomalmente indi€das
po6sm inspsim€ro loÉl dê âx@çeo do @ntEto ê todos os d@reírlos, @nlas o Íêgis1rcs
Elacionados à lidlaçáo e à erogão do Mtra'lo.

XVI , FORO COT!PETENTE

Clácüh Décima sátlma. FiE êl€ito o ítro da Cadade do Ribôirão do Pnhal, Estado dê Paraná.
pêE didmir quaisq@ litlgios dffit6 da ex@çâo deste Contr8to.

E, paE imeza e @mo peâ de a$im haveem aiustado e @ntratado, é hvEdo o pEsnte m
02 (d@§) vias de igual t@r, o qual, depois de Íido e aúado ontomÉ. é as6i[ado pelôs partes.

RibeiÉo do Pinhal, 18 de janeirc de 2024.

DffiTAGNAN CALIXTO FUIZ
PREFEffO MUNICIP&

LUIZ FERNANDO JAMíL MALUF
cPF ffi 302.72&20

AUMISANÍONIO OA LUZ
cPF 4& 928_&&91

r.--:lil

ã

im

PREFEITURA MUNICIPAL PINHAL
. ESTADO

Clâurule Btcima Quinta, Ae despesas
se.ão erpenhados, eslimativamente, à 144G't04,

í45G1P33903000, no mnlaote de R$475.

XIV. LEGISLACÃO APLEÁVEL

Cllclla Oéclma Sétlm. ApliÉm-sê à exe@çâo d€ste Conh"âto a Lei 14.133,202'l e
alteraçôe§, e legislsÉo @mplemeríar pertinente.

§1o A ere@çáo @ítÍatuale todos as @rências de@reÍlles d6 prêsntê âv6çâ sáo í€gidas
pelas nomar gsals sobrc lbitaçóes e @ntEtos admioistEtvos estabeleddas pela L6i íedeÍaÍ n.

14.133, de 01 de abril de N21, @ as alleEÃes dadas pela Lei fedeEl n. 9.648, de 27 de maio
de I 998

§2o. Os @sN omisss e não solucionáveis pelas nomai gerais pBistas na lei de regêrcia de
lbtsÉo e @ntralos, subretq-se-ão âos p@itos dê dirêito públi@, em pímeiÍo lugaÍ, paÍa

úêpois ss-lhs âplicêda â teoíú osal dos @lratos e â9 disposiÉês do dirêitô píiv8do.

xv - oa F8a{JqE E oA CoRRUPCÃO

01 - A CONTRATAOA deve obsruar e fazer obsflar, poí reus fom@do6 e sub@ntralados,
se admitida sub@nlrataçáo, o mais alto padrão de éü€ du€nIe todo o proesso de ticitaçáo, de
@ntEtaçâo e de êreaÉo do objeto @ntÍatual.

Pa€ os popósilos d€§a cláusúla deíineGse as souiÍrtes píáticas:
a) 'práth2 @rupta': oÍerê@r. dar. r@ber ou slicltar. diEta ou indiÉtarcnte. qualquer
vaíÍlagsm @m o otrêüvo d€ rrúh€rcraÍ 8 ação de sêruidor públi@ no pÍo@s$ de lidtação ou m
execuçáo d€ contmtoi
b) "pÍát€ fraudulenta': a falsifieçào ou omissáo dos Íatos, @m o otielivo de inf,uenciú o
p,@so do licitaçáo @ d€ execuçáo de @ntEtoi
c) "prát@ @lusivS': esquêmatiur ou êstabel@Í um acqdo entre dols ou mas tmnês. @m
ou sm o @nh{imento de BpEstantes @ pEposto§ do órgáo licitador, visrdo e§tabel@r
pÍgços m nivêis srtificisis o nâo @mpetitivos;
d) "práü@ @dtiva": @usaÍ darc ou âm@í Éusar darc. direta ou indirElarente, às pess@
ou Eua prcpriedade, vigndo influenÇlã sua participaÉo em um prcesso llcitatoio ou aíeta. I
êxerçáo do @ntr8lo
e) "prálie obstruüva": (i) d6truir, fal§ti€Í, altêroí oú ocultar pÍovas em insp€çóôs ou Íszeí
declaÉçôs falss aos reprcstantes do organismo nnan@irc multilateÉ|, @m o ói€{ivo d6
impe/ir rulêíalmotê I 6puÉçáo de âlegaçôês de pÍálic8 peest, âcims; (ii) âlos @is int6çáo

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PíNHAL
- ESTADO DO PARANA -

PRIi4EIRO TEilO ADMVO DO COMRAÍO OOfl2O24 - INEXIGISLIDADE @I/20U, OUE ffiRE S
CELEBRAM O MUilEíPIO OE RIBEIRÂO DO PINW E A EMPRESÂ EDIÍOÂA FTO SA, rcS EilGmxo.

o tuxlclPÍo oE ilaEIRÁo m HNHAL, Bfro do PâÉná, com * dmiíishtua à Ru. pâmá. É s3.
in$db E CNPJ/MF eb no 76 SB/m01{2. ncrte rlo @rosêntado pêlo su tuÍeib Múidpd, S6tu
offiTAGilN ruXTO mZ. hitei@, d3âó, potutu e RG n.773.261-9 SSp/pR e iMdb sô
CPF/MF n o 171 895 279-15, en ÉÍêno êxercícic & minddâ e íunÉês, ida4e denodnadc almptffie
COÍ,|ÍRAÍANTE; . dê outú bô â ffifra EOTTOA FTD &, Fssã juddie & diEito ptuô. iÉtu no
CNPJfr F d o f 61 186.4Wm01-57, m sdô M Ruâ Rur Bátus - 156 - kim hâ VíEb- CEP Oí 38
0í0 S& Pâulo - SP., Fn€ (11) 0735ê4739 $frÍ a$r arenA4lcarErlOle rgf !r í*16 ato EpÍgÍ& p&
sênhúes LUIZ FERNÂNDO JMIL t[UF Geruíe NidoBl Êducrç5c PúHi€, br!3iloiF, trdo, pda&r
& RG n. 753592tX SSP SP, iÉdto no CPF/MF $b o n. S.302.728-20 e MtS ÂtrTdtO DA L(U.
Dfêld Cme@1, h3ildro. e.r6. púdor& RG. n" 3.727 47t5, insdo no CPF/MF !6 o n.8.928 g9-
91, íste & simpMdto &ímíndo COilÍRATÂDO, Getvm âditaí o entÍâto 6bbú m RHr& do
Piohd ne #a ô 1ffiírmu, ôljo óÉh toi 'a @n!613çIo & sd(Éo singurar d6 Si$rmê 6 En6im csFS
& msteiai6 didát@6 paÍa âlum6 c pdcssffêsi máflêndc§6 inalt@das §cu teio, suás dáusut* ô
dóções.

GúU$LA PTTEmA- m GJEÍo

ETÁR]A Môwrc

Edudção lníanlal (02 mótolos) 03 anos
€

Educaçào lníanti (04 mtulos) 05 anos 75,00 300,00 't 1.400.00
48

3.555.@
't80

cúusuu ERCETM . Drso§rçôEE FlNArs

E, poí âsim o$ámm juslâs
do Coffi tr0iúío.

âsÍrãm o tr@ntâ
iNlrlmnto em 02 (duâs) ü$ & igual !M . íom. p5E um ó ! jurid@ êtcio

Ediído dâ Pdeitúa MunidFl & Ribodo 6 Pinhd, 2S & í€vêrcao dê 2024.

OÁRTAGNAN CALIXÍO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ FERNANM JAMIL WUF
CPF: W §z72*20

AUMIS ANTONIO DA LUZ
cPF &.928 sFg1

TESTEMUNH§:

FÀYÇAL MÊLHEM CHilMA JUNIOR
CPF/MF 83.1E2.m,09

AORhNACRISTINÁ DE MÀTOS
cFFtrF e3.240 319-E1

ESÍEMUilff

MESEX CHSMAJUNIM
033 182.809-09

MFAEL SANTANA FRIZON
AOVGAOO,

HS«L;

ADRIÂNA CRISTINÁ OE MÍOS
CPF/MF 023.240.319-81

GESÍOR

JULIANO ZrcffiN FERREIM !ÚCh HELENA N,MOREIRA
cPFtrF H.16.r€ 43 CPFffF m3.881.72H9

k rtí6 cdo- e&ffi - rdE (€Fr@, â?+ r6.9,ffi {H.@ffi6 ry n&@drh!,mF-) k - Eá[ DFrÉhrrM.,4m]. qrfl Êrftn.N]o@rnrrr Êq4,

-jnE. i.rÉ-jiE,

espEiaÍiados na área, @Íom @sta dos aut6 do Pr@§$ n".fr4n024. EÍêHte à

inengibllldade no OO'1/202,1.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL. i' :

- EsrADo Do PARANA - ; i ' t-'' t

. aat"v
Ribeirão do Pinhal, 10 de janeiro de 2025.

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotação o amentária e re€ursos financeiros

B

r

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
contratação de solução singular de Sisterna de Ensino composto de materiais didáticos para

alunos e professores de rede municipal. I tr , t.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

a proximadamente: RS 739.250,00

lndicar todos as fontes que possom ser utilizados da para oquisição destos apostilas
incluindo as de supetávit e do VAAT (se houver previsão pora tol obieto).

Segue em anexo documento de formalização de demanda e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

4''aA-"
PATRÍCIA CóRRÊA LOPES

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Parsná 98:i -Centro- CEP:06.490-000 - Fono. (43)45518301. CNPJ:76.968.0 /000142
Ende.eço âlêtónlco www.ribeiraodopinhê1. pr.gov.br - E-mell pmrplnhal@uol.com.bÍ ê comprê3 pmrplnhal@gmoll,conr
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MAN I FESTAÇÃO Onçnv rnrÁRlA'

rclL&ÊNCIA-PedidodeInformaçãodedisponibilidadedeDotaÇão
Orça mentá ria.

Qff]! ]Q - Aqursição de aposlilas' conforme solicitação

Con.rbasenoobjetocima'especificado'informoaesteSetorde

Compra:7'Lrc taçÕCs c] .,e o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponíve1' para a

celebraç.io pretendrda, conforme segue

ValorRS73g.25O,OO(setecentosetrintaenovemilduzentosecinquenta

reois).

DOTAÇÃO ORÇAÍV] ENTÁRIA

Orgão - 07 - Secretaria ÍVunicipal de Educação e Cultura'

Unidade - 001 - Departamento de Educação'

Projeto/Atividade - 12.361 00o6-2ot7 - Atividades do Ensino Fundamental'

Natureza da Despesa - 3.3 90 30 00 00 - lVaterial de Consumo

código reduzido-01290 00103 Oto3louollooloo5% - Sobre Transferências constitucionais FUNDEB'

Códigoreduzido013OO00104-ol}Alo7ol,lo)loo.DemaisImpostosVinculadosàEducaçãoBásica,
código redUzi<jo 01310. 00107 0107i99/o1lool00- salário-Educação'

,t
,.,Jr,

Projeto/Atrvrclade 12 365 0006-2019 Atrvidades do Enslno lnfantil

Natureza da Despesa - 3.3 90.30.00 00 - lVlaterial de Consumo

Código reduzido 01640 - 00103 - OlO3lOtlOUj)lO) 5% - Sobre Tra

Código reduzido - 01650 - 00104 'O1'O4lOtl0U00l00 - Demais lmpo

Ribeirão do Pinhal, 13 de janeiro

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

N esta

nsferênctas C

stos Vinculado

ais FUNDEB

icaEd uca

aodopinhal.pr gov.br - e-mail: pmrpinhal
Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP

Site: http://www.rtbetr
86 490-OO0 - Fone/Fax: (043) 3551 8300

@uol.com.br

lt.' '
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PREFEITUR,A DE

ESTÀDO DO PÂRAXÀ

Secretaria Municipal de Fazendâ e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, í3 DE JANEIRO DE2025.

Çí

R

NESTA

D.,^ D^-^-Á ôQ2 D:L^:-ã^ á^ D:-l^^l/DD rrDD. aÁ /oA Arr^ E^-^. //',|2\ 1<<1 01^^

PARECER FIN,ANCEIRO

Valor 739.250,00

REFERÊNCIA: Pedido de informação de disponibilidade financeÍra para a
aquisiçãodeapostilas, conformesolicitação.

A Secretaria de Fazenda e Plânejamentos, informa a comissão de licitação
que dispõe de recursos financeiros e a fonte de recurso a ser utilizada deverá

:

ser as fontes 103, 104 e 107.

Sem mais para o

LUIZ

SECRETARIA DE FAZENDA

Ao

DEPARTAMENTO DE COMPRA E LICITAÇOES



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
- ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

EsruoorÉcNlcoPREuMTNAR \r,l ú9
rNTRoouçÃo \. P.,,

opresentedocumentoapresentaosdevidosestudosparaacontrataçãodesoluçãosingulardesisterhsdqEniiáo
compo5todeMateriaisDidáticosparaalunoseprofessores,incluindoserviçodeAssessoriaPedaSógica,tormação
Continuàda Presenciale à Distância e Portalde Educação na lnternêt'

1 - DEscRtçÃo DA NEcEsslDAoE E EscotHA Do MATERIAI'

1.1 A aquisição de material didático é a principalferramenta para a promoção de um ambiente de ensino e aprendizagem

eficâz, contribuindo paÍa a formação e o dêsenvolvimento dos alunos principalmente em seus primeiros anos' A

disponibilizaçãodemateriaisadequadosêdeqUalidadeéfatordeterminântenamelhoriadoensino,poispromove
melhorespráticaspedagóEicaseincentivamoaprendizadodosalunos,contribuindotambémnoprocessodeinclusão,

respeitando as diferenças e necessidades €ducacionais, e promovendo um ensino mais equitativo'

1,2A|émdomaterialemquestãoháumserviçodeconsultoriaofertadopelaempresaasercontratadaque5ervedeapoio
paraqueosdocentespossamprepararsuasaUlasdemodoaalcançarmelhoíesresultadosnospÍocessosavaliativos.

Alémditso,oinvestimentonaaquisiçãodomaterialabrangenâosomenteosalunos'mastambémosproÍessoÍesos
quaissãocontempladoscommateriaiselaboradoseespecíficos,capacitaçôesaolongodoano,propostasde
dinâmicaseatividadesparaseremtrabalhados.Estematerialfacilitaotrabalhocomasdjversasáreasdo
conhecimento por meio de uma linguagem atual, reflexiva e motivadora para professores e alunos da Educação

lnÍantil e Ensino Fundamental, e planejado para a sala de aula, adequado aos tempos letivos e com foco no

aprendizado êm uma proposta atualizada 
'ompleta 

ê inovadoÍa em organização e conteúdo Além disso' o material

didático atua como um eixo noneador para toda a Rede Municipal de Ensino, promovendo a uniformização da

Educação MuniciPal.

1.3 Sabendo da importância da educação infantil e funabmental no desenvolvimento cognitivo afetivo e motor, o corpo

docente do municipio teve muito cuidado na escolha do material didático' pois o mesmo servirá de base para que os

objetivos sejam alcançad05-

1.4 A partir dâ implantação da base nacional comum curricular - BNcc' documento de caráter normativo que deÍine o

conjunto orgânico e progÍessivo de aprendizagem, o cenário educacional pa§sou por gÍandes transformações

apresentandoavançossignificativos,despertandoanecessidadedeumolharinovadoíeinclusivorelacionãdosa
questôes centrais do proceSSo educativo: o que aprender' para que aprender' como ensinaí' como promover redes de

aprendizagem colaborativa e como avaliar o aprendizado Nesse contexto a equipe de assessoria pedagógica do

municípiobuscouadequaçãoepaíatanto,consideraquealémdeensinar,énecessáÍioteícondiçõesparaaiudar
alunoseprofessoresaintegrarensinocomoconhecimento'ética'reflexãoeação'possibilitandoassim'educarno
processointelectualemocionalepÍofissional,tendocomointuitoãUxiliaracomunidadeescolaraíealizar.se
inte8ralmenteecontribuirparâmelhoraÍasociedade.Apartirdaí,percebeu-§eânecessidadedeproporumnovo
estudodomater.aldidáticoaserutilizadonaeducaçãoinfantilefundamental'comisso,coordenadorespedagógicos,
proÍessoreseeducadoresdaredemunicipaldeensinoanalisaramalgumascoleçôesdelivrosdidáticoseresultaramna

escolha da coleção sistema integrado SIM da editora FTD' que já vem sendo utilizada desde o ano de 2012 e que

atende os anseios do pro.ieto político pedagógico do município'

l,5osmateriaisdisponibilizadospoíestaeditoracontemplamilustraçõesadequadaseaindaoferecemÍerramentasao
professor para que ele desenvolva um trabalho de forma contextualizada'

1.6 A escolha do fornecedor observou os requi5itos Técnicos, preço compatível com os valores praticados pelo mercado,

decumprimentoderequisitosdehabilitação,deregularidade,equepossuiqualificaçãotécnicapaÍarealizaçãod05
serviço5, bem como reputação ilibada e inquestionável Esclareça-se ainda que a empresa atende todas as condições

dehâbilitaçãojuÍídica,fiscaletrabalhista,exigidaseminstfl]mentoconvocatório,inclusivedemonstra-Sea
inviabilidade de competição mediante ATESTADO DE EXCIU5IVIDADE (em anexo) apresentado pela empresa'

conÍormeexigênciacontidano§19art'74daLeil-1,.r:iJ/zL,Nessesentido,aescolharecaisobreaempresaED|ToRA
FIDS.A.,pessoajurídicadedireitoprivado,inscritanoCNPl6l'186490/OOO9-04'estabelecidanaRualoâoNegrão'ne

2720, baito pÍado velho, na cidade de curitiba/PR, em face da expertise e inegável comprovação técnica para o

fornecimentodoobjeto,possu.ndocartadeExctusividadêerepresentaçãonoBrasil,bemcomodoValorapresentado
e consultas de idoneidades reâlizadas

1.7 Portanto corn o objetivo de dar continuidade ao Sistema de Ensino StM nã rede pública municipal' melhoÍâí a

educação e aument;r o IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educação Básica), concluímos que a refeÍida contrataÇão

torna-se extremamente relevante, visto que irá agregar de forma significativa o processo de en5ino e aprendizagem

dos alunos da educação básica e fundamental



PREF EITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAE"..O';''^.
- ESTADO DO PARANA.

2- ÁREA REQUISITANTE

3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAçõES nruunl

3.1 Os serviços objeto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de Contratações de 2025'

4 - REqulslros DA CoNTRATAçÃO

4.1 os materiais e serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de comuns haja vista que os padrões de

desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas dos mesmos são as usuais do mercado e passíveis de

descrições sucintas, nos termos do Artigo 6.s Xlll da Lei n' 14.133, de 2021.

4.2 A empresa contratada deverá disponibilizar os materiais didáticos integrados para alunos e professores; os materiais do

professor; serviços de consultoria educacional e pedagógica; Consultoria em Gestão Pública da Educação; Cursos de

atualização e aperfeiçoamento dos profissionais; Formação continuada; Avaliação e diagnóstico pedagógico e Plataforma

educacional.
4.3 O SISTEMA ESTRUTURADO DE ENSINO, destinado às escolas e cMEls municipais deverá ser composto por material

didático impresso e digital e serviços de natureza continuada tanto para professores quanto para alunos, das seguintes

etapas de Ensino:

4.3.1. Educação lnfantil - crianças de 3 a 5 anos;

4.3.2. Ensino Fundamental Anos lniciais - alunos do 1e ao 5s ano'

4.4. O sistema deve apresentar, em seu material impresso e digital, apostilas multidisciplinares contemplando os conteúdos

que a serem desenvolvidos conforme Lei de Diretrizes de Bases (LDB) 9394/96 e Base Nacional Comum Curricular {BNCC)'

4.5. Esses nrateriais devem ser acompanhados de serviços de natureza continuada tais como assessoria pedagógica,

avaliações, plataforma de devolutiva de resultados das avaliações, consultoria online e formação continuada (presencial e à

distância) a professores e gestores de apoio a Rede.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1 A quantidade foi determinada a partir de números de matrÍculas prováveis em cada série/ano.

5.2 Segue abaixo tabela com os quantitativos dos itens e valores unitários.

5.3 As unidades e especificaçôes de itens presentes na tabela sãojustificadas com base nos seguintes criterios: 04

exem lares cada alun 01 cada bimestre letivo.

6- LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o decreto

municipal O2O/2023 Artigo 21, de27 de março de 2023.

6.2 Seguindo o valor proposta apresentada pela empresa, foi realizada uma consulta de preços, seguindo como base o art'

23, §4 da lei L4.l33l2OZ21 onde diz que: "§ 4e Nas controtoções diretos por inexigibilidode ou por dispenso, quondo não lor
possível estimor o valor do objeto no formo estobelecido nos §§ 1.e, 2e e 3e deste ortigo, o controtodo deveró comprovor

k'
ÁRen Rreulsnnrurr

CIA HELENA NOGARI MOREIRA
SECRETARIA DE EDU CAçÃO

IÍEM

CAÍMAÍ QTDE UNID

VR UNÍT. TOTAL

01 464242 Livro Dídático. Grau: Educação Infantil. Defini$o: Livro lntegrado(0A5AnosE11
Formato: Moternol ll com o

200 Unid. 315,00

02 464242 Livro DÍdático. Grau: Educação lnfantil. Definição: Livro lntegrado(0A5AnosE11
Formato: lV com o

250 Unid. 315,00 78.750,OO

03 464242 Livro Didático. Grau: Educação lnfantil' Definição: Livro Integrado(0A5AnosE11
Formato: I Y com o

250 Unid. 3L5,00 78.750,00

04 464247 Livro Didático. Grau: Anos lniciais Do Ensino Fundamental. Definição: Coleção

Interdisciplinar. Formato: lmpresso. característica Adicional: Plano Bimestral. Ie

ono coln rao

250 Unid 415,00 103.750,00

05 464247 Livro Didático. Grau: Anos lniciais Do Ensino Fundamental. Definição: Coleção

lnterdisciplinar. Formato: lmpresso. característica Adicional: Plano Bimestral. 2e

ono com la o

250 Unid. 415,00 103.750,00

06 464247 Livro Didático. Grau: Anos lniciais Do Ensino Fundamenta l. Definição: Coleção

lnterdisciplinar. Formato: lmpÍesso. característica Adicional: Plano Bimestral. 3e

ono com o

250 Unid. 4L5,00 103.7s0,00

07 464247 LivÍo Didático. Grau: Anos lniciais Do Ensino Fundamental. Definição: Coleção

lnteÍdisciplinar. Formato: lmpresso. caracterÍstica Adicional: Plano Bimestral. 4e

ono com a o

250 Unid 415,00 r03.750,00

08 464247 Livro Didático. Grau Anos lniciais Do Ensino Fundamental' Definição Coleção

lnterdisciplinar. Formato: lmpresso. característica Adicional: Plano Bimestral. 5e

ono com

2s0 Unid. 415,00 103.750,00

Total
739.250,00

*'i,)r'!! Ei

t Ir

63.000,00 
|

I

I

I

DESCR{çÃO

I



legais quanto a estimativa de preço.

7 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo estimado da contratação é de até R$ 739.250,00 (setecentos e trínta e nove mil duzentos e vinte reais),

conforme proposta em anexo.

7.2 Considerando o Art. 21 do decreto ne OZA/2A23, foi utílizado corno método para comprovação do preço ofertado notas

fiscais emitidos pelo lornecedor junto d terceiros no últímo ono, onde verificou-se que os mesmos estão compatíveis com

a realidade do mercado, podendo a Administração solicitá-lo sem qualquer ãfronta à lei de regência dos certames

licitatórios.

I - DESCRTçÃO DA SOIUçÃO COMO UM TODO

8.1 Existem duas opções para a solução da demanda:

8.1.14 primeira solução. Aquisição dos materiais de forma gratuita através do Estado do Paraná.

Esta solução embora aparente ser uma boa opção, no qual município poderia realizar a aquísição de forma gratuita, a

mesma esbarra-se em situações adversas como escassez de material, atrâso na entrega, número insuficiente, falta de

assessoria/consultoria para os docentes.

A.I.Z A segunda solução. Contratação de um Sistema de Ensino composto de materiais didáticos, consultoria e

capacitação.
É a alternativa niais prática, eficaz, e a que vem apresentando mais resultados, pois oferece materiais diferenciados, de fácil

manuseio e entendimento, assessoramento ao corpo docente.

g.2 Ao observar as soluçôes postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas,

entende-se como formato mais adequado é o apresentado pela solução 8.1'2.

8.3 Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, pesando-se os prós e contras de cada uma delas, entende-se que a

melhor solução para a satisfação do interesse público é a aquisição do material que venha atender as reais necessidades

dos alunos e professores no processo de alfabetização, proporcionando assim melhores resultados na aprendizagem.

8.4 portanto a solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria solicitante e da administração é a

contratação direta, por meio de processo de INEXIGIBILIDADE, por 5e tratar empresa detentora de exclusividade'

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO.

g.l Verifica-se que a natureza do objeto da licitação condiciona tecnicamente ao não parcelamento do objeto, uma vez que,

a contratação é de caráter exclusivo.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1 A contratação tem por finalidade:

10.1.1 atender as necessidades dos alunos no processo de alfabetizaçâo através deacompanhamento técnico-pedagógico;

10.1.3 proporcionar aos professores melhores resultados através de programa de formação continuada para professores e

gestores e acesso a portais eletrÔnicos;

L0.1.4 oferecer capacitação aos professores durante o ano letivo;

10.1.5 disponibilidade avaliações de desempenho e conteúdos extra - exclusivos;

10.1.5 adquirir um material diferenciado, com muita qualídade, novas metodologias, tecnologias e inovações para melhor

atender as necessidades do alunado, proporcionando mais conhecimento e melhores resultados na aprendizagem'

1.0.1.7 assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o MunicÍpio'

11* PROUDÊNCNS PRÉV]AS AO CONTRATO

11.1 Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias querem seja logística, infraestrutura, pessoal,

procedimental ou regimental.

12 - CONTRATAçÕES CORREIÁTAS/INTERDEPENDENTES'

12.1 Não se faz necessária.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 Buscar-se-á no processo licitatório a compra de produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental, em relação aos

seus similares, conforme o que dispôe a lnstrução Normativa ns 01/2010'

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO
. ESTADO DO PARANA - .\
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13.2 Segundo o Art. 5s da lN ne 01/2010, os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e

fundacional, na aquisição de bens, podeÍão exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

| - que os bens sejam constituidos, no todo ou em paíte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ASNT

NBR - 15448-1 e 15448- 2;

ll - que seiam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do lnstituto Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade lndustrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação

aos Seus Similares;
lll - que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume

possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

lV - que os ben5 não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada nâ diretiva RoHS

(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (C(Vl)), cádmio

(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), eteres difenilpolibromados {PBDES).

14 _ VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO

Com base nas informações levantadas ao Iongo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsáveldeclara que a presente

aquisiçâo é procedente e viável, uma vez que os beneÍicios diretos e indiretos, em teÍmos de economicidade, eficácia,

eficiência e de melhoí aproveitamento dos recursos financeiros disponiveis, serão alcançados pela Administração, devendo-

se dar prosseguimento ao processo.

Ribeirão do Pinhal, 10 de janei de 2025

14 - RESPONSÁVElS.

LUIZ ANÍONIO ARINO NA NOGARI MOREIRA

SECRETÁRIO ENTO ÁRrA DE EDUcaçÃo

IUTIANO
AUXILIAR

L
B

L

RARIAS F
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b fr
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TERMO DE REFERÊNCIA

rNExrclBrLrDADE DE LIcrrAÇÃo N.o aolrzozs- pRocESSo ADMtNtsrRATlvo N'' 002/2025'

4.1 33120211n ).Leida74,(art.CONTRAS DAGERAIcoNorçôesDAS1

1 .1 . Contratação de solução singular de Sistema de Ensino comPosto de materiais didáticos para alunos e

res da rede mu conforme cond ntidades e nos termos da tabela abaixo.

1.2. Os materiais objeto desta contratação são de natureza comum e estáo enquãdrados no artigo 74, I da Lei

14.133t2021, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar

1.3. O custo total da aquisição e de R$ 739.250,00 (setecentos e trinta e nove mil duzentos e vinte reais) conforme

tabela acima.

TOTALVR UNIT.QTDE UNID

CATSTRVlm 63.000,00315,00Unid.200

Moternol ll com oFormato:

Anos E 11 Meses).do(045Livro lntegraDefini ção:ntilnfaGrau: Ed ucaçãoDidáticoLivro46424201
78.750,00315,00250 Unid.

íaolV comFormato: lm

(OA5AnosE11 Meses)Definição: Livro lntegrado
Livro Didático. Grau: Educação I nfântil.46424202

78.750,00315,00250 Unid

Y com oFormato:

E 11 Meses).Livro lntegrado (0 A 5 Anos
Lí*o Oidáti.o. Graul Educação lnfantil. Definição:464242

103.750,00415,00Unid.zslDefinição: Coleção

mestral. 79 ano com

ola

FundamentalEnsinoDoosAn ctatslniGrau:Didático.Livro
BiPlanoAdicional:CaracterísticaFormato: mpresso.lnterdisciplin

46424704

103.750,00Unid. 415,002,50. Definição: Coleção

Bimestral. 29 ono com

rao

meFunda ntalEnsinoDolniciaiAnosGraDidático.Livro
PI anoAd icional:Ca racterísticalmpresso,Formato:nterdiscÍ plin ar

05 464247

103.750,00415,00250 Unid.

lnterdisciplinar. Formato: lmpresso' Característica Adiciona l: Plano Bimestral. 3e ono com

o

Definição: ColeçãoEnsino Fundamental.Anos lniciais DoLivro Didático. Grau:46424706

103.750,00415,00Unid250

a rofessor

Defi Coleçãonição:Fundamental.EnsinoDoAnos lniciaisGrauLivro Didático. comanoBimestraPlanoAdicionalCaracterísticarmato:Fo lm presso,lnterdisciPlin
46424707

103.750,00415,00Unid.250
Livro Didático.
I nterd iscipl i n a r.

Grau: Anos lniciais

Foímato: lmPresso. Cara

Do Ensino Fundamental.

rcterística Adicional: Plano Bi

Deflnição: Coleção

mestral. 5e ono com

la

08 464247

739.250,00
Total

E
(art. 6o, inciso XXlll, alínea 'b'da

DA NECESSIDADE DA CONTRAT

Lei n. 14.133t2O211.
2. FUNDAMENT

2.1 A presente contratação direta tem por objetivo atender a demanda da secretaria soricitante ofertando um

de qualidade e eficiência aos alunos da rede municipal de ensino melhorando o IDEB do município' al'

disponibilizar melhores condições de trabalho aos profissionais da educação através de um sistema de ensino

vem sendo utilizado desde 2012'

ensino

ém de

que já

DA SOLU
OBJETO (art. 60, incisoO CICLO DE VIDA DO

COMO UM TODO CONSIDERADO

XXlll, alinea'c')
3.

3.1 Pretende-se com a contratação disponibilizar ensino em igu

ãmprunão-ás possibilidades de fortalecimento de práticas

ããsenrotuimento das crianças da Educação lnfantil e Ensino

educadores e interaçáo càm utilização de um materialde apoio

aldade de condiçÕes com as das escolas particulares'

iããáó"gi"rt mediadoras de aprendizagens' e do
'Fundãriental, proporcionado por intermediação dos

OiJat,co Uá qualidaàe e eficiência, conforme ETP'

1 11no 4 3312Leida'dxxl alinea60(art.4. REQUISITOS DA CONTRAT

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'.

4.2. Nâo haverá exigência da garantia o, 
"ãÃiràt"óáá 

io" ?d"..-9-6 
e seguinles da. Lei no 14'133121' por tratar-se de

aquisiçáo comum, não havendó risco ou coirp'É<;;; {r::tifique a e;igência de garantia de execução'

4.3 4.4A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprlr olstaueteãido neste Termo de Referência;

I

I

I

I

UJ

I

I
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4.S A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas. diretas e indiretas. decorrente\$,,qumpriTçflo ôdas,
obrigaçôes assumidas, sem qualquer Ônus à CONTRATANTE; t\ I r '11 -L.'
4.6 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente diàta ou indnetamSlle
aplicável ao objeto deste Termo de Referência;
4.7 Fica expressamente estipulado que não se estabelece poÍ Íorga do íornecimento qo 9U9b deste Termo de

Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;

4.8 A CONTRAiADA se- responsabilizà por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência,

tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguro§ de acidentes, tributos,

indenizaçôes, vale-transporte, vale+efeição e outíos benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para

com estés encargos, não lransfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

ob.ieto do Contratoi
+.ó Acatar todas as orientaçÕes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e

irrestrita fiscalização, prestaÁdo todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações Íormuladas;

4.10 Manter, duránte o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigaÇÕes a

serem assumidas, todas as condiÇões de habilitaçáo e qualiÍicaçao exigidas na licitação;

4.11 Utilizar produtos solicitados Àeste termo de primêira qualidade, observando o registro nos Órgãos compelentes

e o prazo de validade quando for o caso, sendo vedada a utilizaçâo de produtos com alteraçÕes de características'

ainda quê dentro do prazo de validade.

. nttoàelo oE ExEcuçÃo CoNTRATUAL (arts.60, XXlll, alínea "e, da Lei n. 14.133t2021)

S.1 Os produtos seráo entregues em até 20 (dias) dias corridos, contados a partir do recebimento autorizaçáo de

fornecimento, nos endereços abaixo, de segunda a sexta feira no horário das 08h00min às 16h00min

5.'l .1 Secretaria de Educaçáo situada à Rua Sâo Paulo n.o 1253 - Cêntro - (43)3551-2498;

S.2. A entrega deverá éer agendada com a unidade requisitante pelo e-mail indicado na autorização de

fornecimento, e em caso que não seja possivel a entrega na data estabelecida, a empresa deverá comunicar as

razÕes respectivas com pelo menos (02) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo

se.ja analisado, ressalvadas situaçôes de caso fortuito e força maior .

5.3 Os produtos deverão ser eniregues ao servidor indicado na autorização de fornecimento, estarem de acordo

com as especificações e acompanhados das devidas nota fiscais.
5.4. Os produtos áeverão ser entregues em conÍormidade com todas as normas e obrigações ambientais vigentes

durante o processo de transporte e abastecimento, se resguardando assim de possíveis impactos ambiêntais.

5.1.4. O náo cumprimento ào disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho

bem como a aplicaÉo das penalidades previstas no edital ê a convocaÇão do Íornêcedor subsequente

considerando a ordem de classiÍicação do certame.
5. !.5. A administração rejeitará, nc|todo ou em parte, o íornecimento executado em desacordo com os termos do

Edital e seus anexos.

6- MODELO DE GEST DO CONTRATO (art. 60, Xxlll, alínea "f' da Lei no 14.133D1)

respectivos substitutos Lei n" 14.133 de ?021

6.1. O contrato ou documento equivalente deverá ser executada Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

âvençadas e as norrnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte Íesponderá pelas consequências de sua

inexêcução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem dê paralisação ou suspensáo do contrato ou documento equivalente, o

cronograma de execuçáo será prorrogado autômaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contÍatada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim'
6.4: O órgão ou entiáade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.
6.5. A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

arl. 117 CA

6.6. O gestor do contrato coordenará a atualizaçâo do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçÕ es e das pÍorrogaçóes contratuais, elaborando relatório com

vistas à vêrificação da necessidade de adequaçÕes do contrato parâ fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto no 1 1.246. de 2022, art. 21 , lV).

O.Z. Serao'passGÉ Oã penatiOades as segnrintes condutas: inexecuçáo dos serviços, erro na execuçáo, execuÇáo

imperfeita, mora de execução, inadimpbmênto contÍatual ou não veracidade das informações prestadas e outras

relativas a quaisquer cláusulas contratuais
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6.8. A CGNTRATADA suieitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitad

injustificada e demais sançôes estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121 e d

matéria

DE7
1Lei 1n 14. $t2a2nea h' daalÍinciso60 xxlil,DEE (art.PAGAMENTO

Recebimento do objeto

7.1.Os produtos serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntam-ente.com a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente, pelo(a) responsáver pelo acompanhimeáto e fiscalização do contrator P-ara efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proPosta,
T.Z.A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNIC|PIO DE RIBEIRÂO DO PINHAL - CNPJ:

26.96g.064/0001-42 - RUA PARANÁ trt." ggg - cENTRo - cEp: 86.490-000 e encaminhada no e-mail

pmrpinhal@uol'com.br elou compras'pmrpinhal@gmail'com'
7.3. os produtos poderão ser rejeitados, no iodo'ou em úrte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias corridor, , .oni"i oá notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.
7.4_O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisÓrio, nos termos do

artigo 144, lll do Decreto Municipal A2012A23'

T.5.o prazo paru a solução, pelo contratadã, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota

fiscal ou de instrumento de 
"oor"nà, 

áqrúrr"nt", veridcáàas pela Administraçao durante a análise prévia à

iiqrúaçao Oe Oãspàsa, náo será computado para os fins do recebimento definitivo'

LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias Úteis para fins de

liquidação.
7.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, ásta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação-da regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante'

7.g.o pagamento será realizado por *ãio à" TED, para'creàito e--m bancô, agência e conta corrente indicados pelo

contratado.*ãie os (áinco) óias máis, ó*, retenção tributária prevista na legislação aplicável,

7.9.A present" ,q.Ãúã; üâô [ermite a antecipação de pagamento em hipotese alguma'

DO FORNECEDOR8. FORMA E DE

8.1 o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de coNTRATAÇÃo DIRETA' na

modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO'

^. 8.2. Serão solicitados documentos abaixo para fins de habilitação:

DA HABILITAÇÃo
s.3. HABIL|TAÇÃO JURÍD\çA:
g.3.1. No caso de empresário individual, inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da resPectiva sede;
g.3.2. Em se tratando de Microempreendedor rndividual - ÍtíEl: certificado da condição de Microempreendedor

lndividual - ccMEl, cuja aceitação ticará condicionada à verificaçáo da autenticidade no sítio

www. portaldoempreendedor' gov b r;

8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato ,o"iàiã, vigor, devid"r"ni" registrado na Junta comercial da respectiva sede'

ãàompannado de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.4. inscrição no Registro público o"Êáprárus híercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz, no caso de ser-o participante sucursal, filial ou agência,
g.3.s. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consiitutivo no Registro civil das Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradores;
g.3.6. decreto de autorização, em se tiáiànoo de sociedade ãmpresária estrangeira em funcionamento no País;

g.3.7. os documentos acima deverão ã"irr r"o*panhados da üttima alteração ou da consolidação respectiva'

8.3.8. Alvará de funcionamento uig"nt"ã;itiOo péfo Mu*rrgio do contratado, se a leiassim o exigir'

a.t. neaui.'/raneoe nsca!. §og{L e.raaãeLntsra'
8.4.1. Prova Oe essoa Jurídica - CNPJ;

g.4.2. prova de inscriçáo no cadastro Je contribuintes Estáàual e/ou Municipal, conforme o ca§o' relativa à sede e

domicílio da licitante, fertinente ao ramo de atividade que exerce;
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8.4.3 PÍova de regularidade com as Fazendas:

á.a.ã.f É"ààt"f (ãertidão conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União);

ã.i ã.à. e"àJrritôerridáo dé oiüoãntiva oo Esrado e cerridão de QuitaÉo de Tributos Estaduais); e

ã.+.ã.ã. úr"úip"l (certidão ouanto a óirio" etiu" Municipat, certidão de Tributos Municipais) da sede e

[:i}'Ê;"r" de reguraridade retativa ao Fundo de carantia por Tempo de serviço - FGTS através do certiÍicado de

áeoutarioaJe oo FêTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;

e.+]S- Éror" ae Regularidade de ObrigaçÔes Trabalhistas (CNDT)'

8.4.6. A prova de regularidaOe Jeiãtãtiit"u por Certidão Neg;tiva ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa'

á.i o,oéumexroé oe QunuaceçÁo EcoNÔM'co-FtNANcEtRA:
8.s.1. Certidão negativa de iJã""à,-""*"toata, recuperação iudicial e e)ítrajudiclal expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica, ou oJ ã*ã"içaá p"triÁàÁiat, eip"aià" pLto distribuidor'do domicílio da pessoa fisica' emitida

nos últimos 30 (trinta) dias;
8'5,2'Aexigênciaacimanáoseaplicanocasoderecuperaçâojudicia]autorizadaetromologadanosteÍmosda
legislação em vigor. n""t" La-o 

-í,rr"rão 
ser apresentados 

- 

os documentos necessários a comprovaÉo desta

condição.
íà,.-'õÉutetscompaovaçoeso1-B-!=aeronns,'
ffiF do Proprietárioese sÔcios:

8.6.2. Declaraçáo uniÍicada conforme modelo;

^g.6.3 Apresentaçáo de "" 
,inir" ósGs) notas fiscais emitidas ou contratos celebrados pelo fornecedor iunto a

i"r".iio! no p"riàdo de ate oi irrJ 
"nô "nt!,".da 

contrataçâo. (Decreto Municipal02012023');

g.7 os documentos deverão àr éncaminhados junto com , irropo"t" de Preços.e deverâo obrigatoriamente estar

Éôl*i" 
" 

*"., U"á qualidade onde se possa ideniiíicar com íacilidade a descrição dos mesmos.

rÉ
B

domicílio da

A9, AOEOUAÇ O ORÇAMENT

g.1 As despesas decorrentes da presente contratação corrêrão à conta de recursos especiíicos consignados no

Orçamento do município sendo atendidas pelas sejuintes dotagÕes: 1290-103;1300-104;1310-103;1640-103;1650-

1 04-3390300000

10. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILI DADE

1o'1Alémdoscritériosdesustentabilidadêeventualmenteinseridosnadescriçâodoobjetodevemseratendidosos
seguintes requisitos, que se úaseiam no Guia Nacional de ContrataçÕes Sustentáveis:

10.1.1 Os produtos " ""r",iãiiãgrl" 
ot erao -"", 

preteiencátÀente, acondicionados em embalagem individual

adequada, com o menor ,"irÃ""õã"ri""i qúe utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção

durante o transporte ê o armazenamento;
.10.3 Deverá ainda observar ã! 

"iitêtt" 
d" sustentabilidade ambiental, tendo por fun amento' a Constituição Federal'

,,-. a Lei No 14.13312021, .oÀpiorigãr internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislaçÕes

pertinentes.

Ribeiráo do Pinhal, 1O de janeiro de 2025'

LÚCIA MOREIRA
S ETÁRIA DE EDUCAÇÃO

í*---t*1
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PREFEIT URA IIIUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI

PARANA.-ESTADO DO

MAPA DE GEREHCIAMENTO DE RI5COS

singular de Sistema de Ensino composto de materiais didáticos para alunos e
\

PA(: Ja' ,-. ,'

OBJETO: Contratação de solução

pàt"rrot"t da rede municiPal'

O gerenciamento de riscos Permite ações contínús de Planejamento , organização e controle dos recursos relacionados

aos riscos que Possam comPrometer o sucesso da contratação, da execução do obieto e da gestão contratual'

O MaPa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos PrinciPais riscos, consistindo na

comPreensão da natureza e determinação do nível de risco, Que corresPonde à combinação do imPacto e de suas

probabilidades que Possam com prometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados P retendidos

Para cada risco identificado, define-se: a probabilid ade de ocorrên

identificação de

ciadoseventos,ospossíveisdanospotenciais'ascom a solução

possíveis ações preventiv as e contingências, bem como a responsáveis Por ação'

Após a identiÍicação e classificação , deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

Ã análise qual itativa doiriscos é real izada Por meio da classificação esca la da Probabi lidade e do impacto, conforme

^ a tabela de referência a seguir

Descrição dos imPactos:

* Baixo: Danos que não comPrometem o processo/:serviço. Devem se r catalogados nos relatórios pós-contratuais com

vistas a novo Planejamento atrasando-o ou interferindo em sua qualidade

o Médio: Danos que comprometem parci almente o Processo/serviço'
dindo-o de seguir seu curso

o Alto: Danos que comprometem a essencl a do Processo/serviço' 
imPe

babilidade e o imPacto' tal

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a Pro
a fase de Planeiamento e

classificação resu Itará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante

Atabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos critérios
gestão do contrato/ ata de registro de Preços'

quantitativos de classificação do nível de risco

lmpacto (ll

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco
MATRIZ PROBABI LIDADE X I M PACÍO

deve se enquadrar em um a região da matriz Probabilidade x

impacto.
o risco enquadre-se na região verde' seu nível de risco é entendido como baixo' logo admite-se a aceitação ou

15

10G
oÉ
.o

e
5
í§
-oo
o-

5

Caso

e na região vermelha' entende-se como nível de risco alto'
adoção das medidas Preventivas

Se estiver na região amarela, entende-se como médio

t-

II - DEFIN

VALOR

05
Baixo

10
Médio

15
Alto

Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas Previstas'

:re.l í:

I

I

DOS

10 15
5

22515075

150100

75

1



IPAL DE RIBEIRÃO DO PI]'IHAL ':'

DO DO PARANA -
PREFEITURA MUNIC

- ESTA l 1
Secretaria de Educação

AçÃO PREVENTIVa: Revisão de forma segreg

de se identificar possívei' falhas e verificaçã

14.7331202r.
Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos programad05 pôra análi5e e

para a contratação

açÃo DE coNT|NGÊNcla: Realizar planejamento antecipado a fim de tealizat a

contrata retendida em tem hábil

ada, do processo a

o da conformidad

dministrativo interno a fim

e com as exiSências da Lei

AçÃO PREVENÍIVA:

Lei 14.133/21 foram
levantamento de co

internet, pesquisar e

possivel de fontes

Verificar se os requisitos

cumpridos, para elaboração de

ntratações similares feitas Por

m bancos de preços Públicos, d

previstos no §1e, art. 18, da

Estudo Íécnico Preliminar acurado,

outros órgãos, consultar sítios da

e modo a buscar o maior número

Responsável: Equipe de planejamento

DEPROCESSOAORI RELACIONADOS5CO5tv
PROBABIUoADE: Xbaixa imédia !alta
IMPACTO: Cbaixa Emédia Ealta

Àiqso ou demoru no onálise intenodo píocessoRlsco 01

CLAS§lFlCAçÃO: Interna
DANO(5): Atrãso no Processo licitatório

Responsável: Equipe de planejamento e

departamento de comPras

Responsável: Unidade requisitante

PRoBA0ILIDADET f baixa Emédia lalta
IMPACTO: ibaixa lmédia XaltaEstudos pteliminorcs deficientes com tolto de clorezo nq descríção do obieto

contrdrdçd(

RISCO 02r

Ct-lSStf tClçÃO: récni.a e lnterna
ónuo1s1: t icitação Íracassada, deserta ou contratação deÍiciente, tastos com proc€sso

licitatório ineÍiciente

Responsávêl: Equipe de planeiamento
AçÃo DE coNnNGÊNctA: Realização de Est

requisitos da contíatação estejam em co

udo Técnico PÍeliminar clja descÍição dos

nformidade com a usualidade de outras

s similares de outros órgãos úblicoscontrata
PROBABItIoADE: Xbaixa !média Ealtã

IMPACTO: Ébaixa Xmédia !ãltaEI"ÂBORAçÃO DO TERMO DÊ REFERÊNCIA INADEQUADORrsco 03:

CLASSIFICAçÃO: lnterna
NTRAT d da eba xa âuod o5ut de qderte âd co DA, pazaUNA s po pçãoD ol

Rêsponsável: Equipe de planejamento

o contratado e solicitar a revisão deste, pe lo setor com ente
câracterística§ do ob

conÍorme astermo de reÍerênciatlaboÍar adequadamente oAçÃO PREVENTIVA:

Responsável: Equipe de planejamento
Refâzer o Íermo de ReferênciaAçÃO DE CONÍING

!alta
X alta

PaOglgtUonOt, X baixa .media
IMPACIO: f baixa nmédiaAtroso no entrcgo dos Produtos.RISCo 04i

DANO(S): Atraso nos

evento.

preparativos do

da contrâtadai âtraso na§ entrê8as; Íescisão do contrato;

trabalhista pa ra a administraçãopotencial criação de pâssivo
DANO{S): lrrêgularidãde

açÃo PREVENTIVAT Estabelecer no

prazo máximo e horário mínimo Para

das marmitas e refeiçóes

editâl

entrega

AçÃO PREVENTIVA: Exi8ência da

Fiscalizar pÍeventivamente e oste

de regularidade fiscal da contratada

mprimento das obriSações trabalhistas
documentação

nsivamente o cu

e previdenciárias.

5anções previstaS no contrato
Aplicar àsAçÃO DE CONÍING NCIA:

açÃo DE coNÍNGÊNclAr suspensão do pagamento at

valores devidos à contratada e pagamento direto
é a regula Íiza ção fisca I Rêtenção de

- para cumprimento de eventuais

Íiscai5 e previdenciárias não satisfeitas. Abertura de processo
obrigaçôes trabalhistas,

sancionatóÍio.
PROBABIIIDADE: Ebaixa []média !alta
IMPACTO: Ebaixa nmédia !ãltaExecução em desacordo com o contratoRrsco 05:

cLASSIFI Externa
uízo ao erário, responsab subsidiária da Administração-DANO(S): Pre ilização

Responsáveli Fiscal do Contrato
Ai m de ataa sorea soe itlic aotN ific çãoEVEPR NTIVAçÃO

Responsável: Fiscal do Contrato
DE CONTINGÊNCIA: Aplicar sançôes previstas no contratoAçÃO

pRoBABILIDADÉ: E baixa nmédia !alta
lMPAcTo: Bbaíxa lmédia f,altaMorosidade ní,s trumitoções processuois dos Pogdmentos dos

produtos entregues controtdda.
Rrsco 08;

clAsslFlcAçÃor Externa
DANO(S): PÍejuízos a

Administração.

empresa Contratada. Multa iontratual em desfavor da

Responsável: Fiscal do Contrato

e Fiscal dô contrato

A:
Íi

edeo ntroIcde eem ntoo iton raden o5mecam la ofl oRP EVENTAçÃO
dlv os onvoeretoeoaenco atoodsca za oe ça

eG 5tOert odfi ecl enthan em ton paeo a mco porv xee adcute se paosem nto rçosppaga

Responsável: Fiscal do Contratoan orad5tirocraosi ada ptuaçtiIa a on c â a Íegu çãdePrNEN G cONÍcDEAçÃO
n drata ae Coatare5 o5d pose 5eo5 pe ntos pVA do o ana o ea trfel.l çã

2

l

L

rotinas reÍerentes à ge5tão

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

o Do PINHAL , "

t.,

-)q
DE RISCOS

r-ú ANO MOREIRA

Ribeirão do Pinhal, de ja de 2025

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

SECRETÁRIO DE ENTO

AUXILIAR AD

sEcgÁRlA DE EDUcAÇÃo

DE

Rrsco
P

ID

M75
01

15

15 150
05

10
02

no onólise interno do Processo
Estudos prel i m i na res d ef icie ntes com
Atraso ou demoro

de clorezo no descrição do obietofalto
5005 10uiso de mercodo duronte ETPNdo realizor03
501005

04 do oto convocatório
10 5005itensou desertosítensdosFrocasson<

7505 t5
Atraso no dos06

250505
UI em desocordo com o controto

05 2505
Morosidode nos dos08

3
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PREFEITURA MUNICIPAL
. ESTADO D

DE RIBEIRÃO OO PINHAL

O PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 14 de janeiro de zbZs'

Prezado Senhor,

Atenciosamente,

ADRI STINA DE MATOS

- coMlssÃo DE NTRATAçÃo PoRTARIA 013/202s -

llustríssimo Senhor

ATYSSON HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

?--"
)-

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo de

contratação direta por INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO OOLIZOZS' cujo objeto é a

contratação de solução singular de Sistema de Ensino composto de materiais

didáticos para alunos e professores da rede municipal' conforme Estudo Técnico

Preliminar e Termo de Referência'

983 -C6 ntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. cNPJi76.368 064/000142

Endereço eletrônlco www ribeiraodopinhal pr.qov br - E-mail Pmrpinh
ràs.pmrPinnal@gmail'com

rm



PREFEITURA MU]VCIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Parecer Jurídico n" 002/2025 - Processo Administrativo no 00hau \'
\i)\-.^-'.'

conrnarlÇÃo DTRETA - tNExtctBtLIDADE DE llctrlçÃo No 001/20251

OBJETO: "contrataçáo de solução singular de Sistema de Ensino composto de

materiais didáticos para alunos e professores da rede municipal."

BASE LEGAL: Art. 74, l, da Lei no 14 13312021

fornecedor/representante exclusivo.

contrataÇão direta

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação e Cultura

I- RELATORIO

Foi a presente contratação solicitada pela Sf. Secretária Municipal

de Educação e Cultura, com anuência da autoridade competente e encaminhamento

ao Departamento de Licitações, o qual deu continuidade ao procedimento.

Em 13 de janeiro de 2025 foi informada a dotaçáo orçamentária

apropriada pelo Departamento de Contabilidade. De igual modo, o Departamento

Financeiro, na mesma data, informou a existência de recursos para a contrataÇão.

Consta, ainda, no presente procedimento adminiskativo: Documento

de Formalização de Demanda (DFP); Parecer Pedagógico; Proposta de Preços;

lAn. 72. O processo de contrataÇão direta, que compÍeende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruÍdo com os seguintes documentos:
(. .)
lll - parecer jurídico e parêceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos

requisitos exigidos;

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-83

1.

9r 
l.'lilt

4ô
E-mail: omrpinha l@ uol.com. br

OPERAÇÃO: Contratação.



PREFEITT]BA MI]]UICIPAL DE RTBEIRÃ,
. ESTADO DO PARAATÁ -

., .,;.'

O DO PIATHAL
l

Declaração de Exclusivid

e Termo de Refer"ência.

ade; Estudo Técnico Preliminar, Mapa de A\áliSe,O" q.ro"

Por fim, foram juntados ao procedimento as seguintes certidÔes da

empresa Editora FTD S/A: certidão positiva com efeitos de negativa de débitos

relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; certidão negativa de débitos

trabalhistas; certidão de regularidade do FGTS; certidão negativa de débitos

tributários e de dÍvicja ativa estadual; certidão negativa do fisco municipal.

Apos, vieram os autos Para Parecer

il - MANTFESTAÇÃO

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXl, da Constituição

Federal assim estabelece

Art. 31 . A administtação publica direta e

indireta de quaTquer dos Poderes da União, dos
Estad.os, do Distrito Federaf e dos Municipios
obedecerá aos principios de legaJidade,
impesscalídade, moralidade, pubTicidade e

eficiêncía e, também, ao seguinte:
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na

l-egisfaÇão, as obras, setviços , compras e

a7.íenações serão contra't-ados mediante processo
de licitação pública que assequre iguaTdade de
condições a todos os concorrentes, com

cfáusufas gue estabeleçam obrigações de
paqamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da 7ei, o quaL somente
permítirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensát'eis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de

índole constitucional, para a rcalização de contratos com a Administraçáo. Com

efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva concretização dos princípios

basilares que regem a Administração publica, elencados no art. 37, caput, da CF/88

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490- 000 - Fone/Fax: (043)

2

,,": - ô
E-mail : pmrpinhal@uol.cpnr.bI
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PREFEITUBA M T]AIICIPAL DE RIB EIRÃ O
- ESTADO DO P I?"INÁ .

:::,

DO PI,NHAL :

l;,
t

!

\
No entanto, o próprio dispositivo constitucional admiteia'roco

de casos específicos, expressamente previstos pela legislação, em que

exceçôes à regr"a geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos

com a Admlnistração.

Tais exceçÕes, encontram-se previstas nos artigos 74 e75 da Lei no

14.133t2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e dispensa de licitação.

No que tange ao presente caso, tem-se a hipótese de inexigibilidade

licitação prevista nc art 74,1, da Lei no 14.13312021, in verbis.

Lei no 14.133 /2027
Art. 1 4. É inexigivel a licitação quando
inviáveI a competição, em especial nos casos
de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou
de gêneros ou contratação de serviços que só
possam ser forneciCos por produtor, empresa ou
representante comercial- exclusivos;

Nesse intento, o parágrafo primeiro do referido artigo 74, assim

dispÕe

S1o Para fins do disposto no inciso I do caput

deste artigo, a Administração cieverá demonstrar

a inviabilidade de competrÇão mediante atestado

de exclusividade, contrato de exclusividade,

declaração do fabricante ou outro documento

idôneo capaz de comprovar que o objeto é

fornecido ou prestado por produtor, empresa ou

representante comercial exclusivos, vedada a

preferência por marca esPecifica

Sendo assim, no tocante ao pedido de contratação direta por

inexigibilidade formulado pela Secretaria Íríunicipal de Educação e Cultura, entendo

inexistir óbice jurídico para o prosseguimento.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fo

E-mail : pmrPinhal@uol.com "br

ne/Fax: (043) 355
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PREFETTUR.A MUNTCTPAL DE RTBETRÃO DO PTNHAL'
--,i :Í- ESTADO DO PARANA -

14 133123
(ti

pe"rmite .

1-
lsso Porque, o art.. 74, inciso l, da Lei

contrataçáo d ireta de fornecedor/empresa exclusiva.

n

Deste modo, inexigível a licitação, tendo em vista que se trata de

fornecedor (empresa) exclusivo, conSoante comprova declaração de exclusividade

confeccionada pela Câmara Brasileira do Livro (documento anexo ao

proced imento).

Sendo assim, no atual processo se demonstra a inviabilidade de

competiçáo, pois a comercialização dos materiais didáticos indicados no DFD dá-se

exclusivamente pela Editora FTD, segundo declaração da "Câmara cio Livro".

Cumpre, ainda, destacar que neste procedimento administrativo de

contrataçáo direta por inexigibilidade, constam os documentos de formalização de

demanda, Termo de Referência contendo os elementos necessários e suficientes,

com nível de precisáo adequado para caracterizar o objeto requisitado e, ainda,

Estudo Técnico Preliminar comprovando a viabilidade da contratação.

Ademais, o parecer financeiro e o parecer contábil demonstram a

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido @n.72, inciso lV).

Destarte, após exame dos elementos constantes do processo

administrativo sob no 002/2025 em epígrafe até o presente momento e do contrato a

ser celebrado oportunamente, verifica-se que atendem as exigências preconizadas

na Lei no 14.133t2021, bem como foram respeitados os procedimentos da fase

interna.

Porfim,importadestacarqueesteDepartamentoJurídicofoiinstado

a se manifestar nos presentes autos por força do aÍ|.72,11, c/c art 53, §1", da Lei no

14.13312021

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-

4
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PREFEITI]RA ]1,[UNICIPAI, DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PA.RANA -

Desta feita, pela literalidade da disposição legal aciniar rhbnci ona
)

d4'
\

faz-se necessár'io apreciar a pretendida contrataçáo sob a ótica da Lsa[qgqe -e

juridicidade, não sendo possível a este Departamento Jurídico adentrar ao

mérito administrativo.

Porisso,apresentemanifestaçáolimitou-seàquestãoestritamente

jurídica ,'in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se

quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econÔmico-financeiros e quanto a

outras questôes não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e

d iscricio n a ried ade da Administraçáo.

Por essa razáo. a emissão deste parecer não significa endosso

ao mérito administrativo, têndo em vista que náo é relativo à área jurídica.

ill- coNcLUSÃO

Em face do exposto, sob o aspecto estritamente iurÍdico' opina-se

pelo prosseguimentc do processo administrativo n" 00212025, devendo-se observar

a divulgação em sítio eletrônico oficial.

S.lú.J., é o Parecer

Finalmente, deve ainda o presente procedimento ser encaminhado à

Unidade de Controle Interno para que esta Se manifeste no que entender necessário.

Ribeirão do hal - PR, 15 de janei de 2025.

e en ncio Rocha
A 2AB/PR 35.546
Matrícula Funcional 8161

5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

o Do É1rune1
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,

pAREcER oa corurssÃo or corurRarncÃo
PAG._ Í? 9

MODALTDADE: tNEX\GIB\LIDADE DE L\CITAçÃO N.e 001/2025 - PROCESSO ADMtNtS rahnvo N.e ao2/2025.

OBJETO:- Contratação de soluçâo singular de Sistema de Ensino composto de materiais didáticos para alunos

e professores da rede municipal.

EMPRESA VENCEDORA:-

CNPJ/CPF:-

ENDÉREÇO:-

CIDADE:-

VALOR A CONTRATARI

EDITORA FTD 5/A.
61,.L86.49010009,04
RUA JOÃO NEGRÃO -2720_ BAIRRO PRADO VEtHO.

cuRtlBA - pnRnltÁ - crp: 80.510-240
RS 739,250,00 G"têcentos e trinta e nove mii duzentos ê vinte reais)

A Comissão de Contratação recebeu o presente procedimento para análise e parecer, e, reunida,

analisando o presente procedimento quanto às suas características e levando-se com conta o Parecer

iurídico Favorável a contratação na modalidade de inexigibilidade de licitação, a qual se faz com fulcro no

al1.igo 74 I da Lei n. L4.13rl2OZL, autorizando a aquisição junto a fornecedor exclusivq o qual se habilitou
preenchendo os requisitos Iegais.

Registrando-sê que o pi.esente procedimento está instruído de toda a documentação exigidã por lei para

a contratãção do objeto e a empresa acima qualificada encontra-se com as certidões de regularidade fiscal,

social, trabalhista e econômica financeira, nos termos do artigo 72 da Lei t4.133/2O27 e do Decreto

Municipal 020/2023.

Também não foram apontados impedimentos de contratar com a Administração Pública, conforme

consulta nos cadastros: lmpedidos de Licitar (TCE/PR), CEIS, CNEP da Controladoria Geral da União.

Registramos ainda que o orçamento foi colhido pela Diretora do Departamento de Compras e Licitações

sendo de sua total responsabilidade os preços apresentados, e a necessidade da contratação é de

responsabilidade e competência do setor solicitante, cabendo a esta comissão a análise somente da

documentação relacionada a habilitação jurídica, Íiscal, trabalhista e econômica financeira anexados ao

processo e do valor apresentado.

Diante do exposto e não tendo mais nada a relatar, a Comissão de Contratação encaminha o referido

processo para HOMOLOGAÇÃO pela autoridade competente, visto que não houve irregularidades

constatadas.

ADRIA DE MATOS PATRíCIA C RÊA LOPES VA

PRESI NTE MEMBRO MEMBR

I

I

I

I

I

I

t
I

I

^

Ribeirão do Pinhal, 15 d.eTjaneiro de 2025.



PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA - . .,, ..

TERMO DE AUTORIZACÃO DE CONTRATACÃO DIRETA

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N.e 00212025
TNEXtGtBTUDADE DE LtC|TAçÃO N.e OO1/2025.

CONSIDERANDO os elementos contidos devidamente justificãdo pela unidade requisitante;
b

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos que comprovam que a empresa a
ser contratada possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato com a

Administração Pública;

CONSIDERANDO o cumprimento dos demais requisites estabelecidos no arl. 72 da Lei Federal

L4.L33/2OZT bem como seu enquadramento no artigo 74 lll "f';

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico faz as ressalvas necessárias e atesta que foram cumpridas as

exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atrÍbuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no Art. 72, inciso Vlll da Lei

Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal O2O/2023, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.e

OOL/2025, nos termos descritos abaixo:

obieto: Contratação de solução singular de Sistema de Ensino composto de materiais didáticos para

alunos e professoíes da rede municlpal-

ITEM CONÍRATADA CN P] VATOR

01 ED ORA FTD S/A 61.186.490/0009-04 Rs 739.250,00

Fiscal de Contrato: Juliano Zacarias Ferreira

Gestor do Contrato: Lúcia Helena Nogari Moreira
Fundamento Legal: artigo 74, inciso I da Lei Federal L4.133/2021
Vigência do Contr ato: 31/ L2/2025.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito

do art. 7?,

eletrônico.

paragrafo único da Le 1.4.133/2 ra que fique a disposição do público em sitio oficial

Ribeirão do Pinhal, 15 de jan 025

DARTAGN tz

Prefeito Munici

\pne b1

I
(i



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINFIAL
- ESTADO DO PARANA.

\
Ribeirão do Pinhal, 15 de janê#üde ?0

\ al\.. ô\

z5_- ,

^./fÍ.
-/

Prezado Senhor,

Em conformidade com o artigo 8.s do Decreto Municipal O2O/2O23, venho

pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo

INEXIGIB|UDADE DE LICITAÇÃO t{.e OOL|2O25, cujo objeto é a contratação de

solução singular de Sistema de Ensino composto de materiais didáticos para

alunos e professores da rede municipal.

Atenciosa m ente,

\

CRISTINAADRIANA DE MATOS
- coMrssÃoDE CoNTRATAçÃO -

- PORTARTA OL3{2O25 -

llustríssimo Senhor
GILSON IUIZ BIANCHI

M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal - Paraná



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

INEXIGTBILIDADE

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação: No 00t12025

Objeto:- APOSTILAS PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Contratação de tnteressado: SECRETARIA DE EDUCA6O.

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a
serem considerados no processo.

Sim / Não
Página

01 Consta documento de formalização de demanda? S 01,02

02 Consta demonstração do detalhamento do obieto? S 01,02

03 Exigtq cotação de preços do departamento de compras? S 05,06

04 A Empresa apresentou Certidões? S 43a57

05 Existe estudo técnico preliminar? S 69 a72

06 Existe mapa de analise de riscos? S 77 a79

07 Existe informaÇão de dotação orÇamentária? S 67

09 Existe informaÇão de recursos financeiros? S 6B

10 Existe termo de referencia? S 73a76

L2 Houve parecer iurídico? S 81a85

13 Termo de autorização de contratação direta S 87

t4 Existe parecer da comissão de contratação S 86

15 O processo foi autuado com numeração de paginêq? S 01a88

tS - Cep 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 355 I

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise do Parecer Jurídico e Comissão de Licitação ao documento anexo efetuado

por esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do

certame, tendo em vista que o Processo de Inexigibilidade de Licitação autuado sob no -

OOLIZOZS, e por estar em conformidade com os preceitos {a Legislação vigente, devendo

ser encaminhado para o Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇAO'

Ribeírã? dq Fintral PR, 16 de Janeiro de 2025.

-&.,.; t
GTLSON LUry BTANCHT

Conffie-Interno

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal:
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br

.8300 - 8301 -

,§ws

W#



O DO PINHAL

TERMO DE RAT!FICACAO

MODALIDADE: INEXIGIB'LIDADE DE LtCtrAçÃO N'e 007/202s - PROCESSO

ADM' N'STRATIVO N. e 002/2025.

oBJETo:.contrataçãodesoluçãosingulardeSistemadeEnsinocompostodemateriaisdidáticos
para alunos e professores da rede municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
- ESTADO DO PARANA -

EMPRESA VENCEDORA:.

CNPJ/CPF:-
ENDEREÇO:-

CIDADE:-

VALOR A CONTRATAR:-

EDITORA FTD S/A.

61.186.490/0009-04
RUA JOÃO NEGRÃO _2720- BAIRRO PRADO VELHO.

CURITIBA - PARANÁ - CEP: 80.510-240

Rs 739.250,00 Cetecentos e trintã e nove mil duzentos e vinte Íeai§)

Ratifico a contratação acima em conformidede com o parecer jurídico e ainda considerando que o

Controle lnterno atesta que foram cumpridas as exigências legais' Em consequência AUTORIZO a

contratação do objeto com as empresas acima

JUSTIFICATIVA: ATti go 74 INCISO I, da Lei 74.733/2021 - aquisição junto a fornecedor exclusivo'

rão do Pi l, 16 de janeiro de 2025.

DA o
PRE M clP

Rua Pâraná 983 - Centro- CEP: 86.4S0-OOO - Fone: (43)3551 830í. CNPJ: 76.968.0&/0001-42

End€reço elet ônico www ribeirâodopinhêl'pr qov E-Inail uol.com.br ê compras-pmrpinhal@gmall.com



Docusign Envelope lD: E431 17C3-8092479F-985C-DC2867FF8261

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.'OO1/2025 _ INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO N.O OO1/2025.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do Pinhal e a Empresa EDITORA FTD
S.A tendo por objeto a contratação de solução singular de Sistema de Ensino composto de
Materiais Didáticos para alunos e professores, incluindo Serviço de Assessoria Pedagógica,
Formação Continuada Presencial e à Distância e Portal de Educação na lnternet.

O lríunicípio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-
42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o
Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9
SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado
CONTRATANTE, e a Empresa EDITORA FTD SA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 61.186.49010001-57, com sede na Rua Rui Barbosa - 156 - Bairro Bela Vista-
CEP. 01.326-010 São Paulo - SP, Fone (11) 97356-4739 e-mail adm.areapublica@ftdse.com.br
neste ato representado pelos senhores, ALCIMAR RAMOS DA SILVA, Diretor Comercial,
brasileiro, casado, portador do RG. no 11.527.113 SSP/[\íG, inscrito no CPF/MF sob o no
013.204.966-01 e ARAMIS ANTONIO DA LUZ, Diretor Comercial, brasileiro, casado, portador
do RG. no 3.727.475-5, inscrito no CPF/MF sob o no 484.928.849-91, doravante denominado
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido
pela Lei n. 14.133, de 01fi412021, suas complementações e alterações posteriores e,
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito
público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

I - DO OBJETO

Cláusula Primeira. O presente Contrato tem por objeto a contratação de solução singular de
Sistema de Ensino composto de materiais didáticos para alunos e professores, para os seguintes
níveis e quantidade de alunos:

§ 1" - Fica o presente contrato ajustado no valor total de 739.250,00 (seÍecenÍos e trinta e
nove mil e duzentos e cinquenta reais), referente a 1.298 (um mil duzentos e noventa e oito)
alunos.

§2o - Da quantidade de alunos/materiais didático-pedagógicos poderá haver acréscimo ou
supressão, observados os limites quantitativos previstos no artigo 124 I "b" da Lei no
14.13312021, conforme item lV deste contrato.
§3o - O material de apoio didático será encamínhado pela CONTRATADA mediante quantidade
de alunos/materiais didático-pedagógicos necessários ao atendimento da demanda do
Município.

§4o - Compõe o presente contrato, como parte integrante e indissociável de seu objeto, sem
custo adicional, a prestação de assessoramento e aperfeiçoamento didático-pedagógico por
meio de:
a) lmptantação e assessoramento pedagógico para o uso do material didático, a qual se destina
a proposta pedagógica;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Enderêço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - Eaail pmrprnhal@uol.com.br ê compras.pmrpinhal@gmait.com

{§r$rr"raa}

m

NO DE
ALUNOS/MATERIÁIS

DIDÁTICO-
PEDAGÓGICOS

NíVEL - SÉRIE FAIXA
ETÁRIA

VR POR
rr,lóoulo

VR POR
ALUNO

TOTAL POR
ANO

200 Educação lnfantil (02 módulos) 03 anos 157,50 315,00 63.000,00
254 Educação lnfantil (04 módulos) 04 anos 78,75 315,00 78.750,00
250 Educação lnfantil (04 módulos) 05 anos 78,75 315,00 78.750,00
250 Ensino Fundamental - 'l (04 módulos) 1.o ano 103,75 415,00 103.750,00
250 Ensino Fundamental - 1 (04 módulos) 2.o ano 103,75 4í 5,00 103.750,00
250 Ensino Fundamental - 1 (04 módulos) 3.o ano 103,75 415,00 103.750,00
250 Ensino Fundamental - 1 (04 módulos) 4.o ano 103,75 415,00 103.750,00
250 Ensino Fundamental - 1 (04 módulos) 5.o ano 103,75 415,00 103.750,00
í.950 739.250,00



Oocusign Envelope lD: E431 17C3-809247SF-985C-DC2867FF8261

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

b) Cursos de atualização e apeúeiçoamento dos proÍlssionais dos segmentos escolares usuários
do material didático;
c) Visitas de acompanhamento técnico-pedagógico;
d) Reuniões pedagógicas direcionadas aos professores, equipe diretiva e pais, quando
solicitado.

II . DO PAGAMENTO

Cláusula Segunda. O pagamento, pela CONTRATANTE, será eÍetuado em até 10 dias, a contar
do eíetivo certiíicado de recebimento do objeto, bem como a respectiva apresentação da Nota
Fiscal na conta corrente n.o '100130-2, agência 191í-9 Banco do Brasil (001).

§1o O empenho será emitido antes de cada pedido, podendo a CONTRATADA enviar junto com
o faturamento, boleto bancário referente ao mesmo, respeitando o teto máximo de gasto em
âmbito orçamentário reservado.

III . DA VIGÊNCIA

Cláusula Terceira. A vigência do presente contrato terá seu termo inicial íixado à partir de sua
publicação, com término em 3111212025, podendo ser prorrogado em conformidade com o art.
107 e 113 da lei 1413312021 ou na ocorrência de situaÇões impeditivas de sua peíeita
execução e alheias à vontade da CONTRATADA.

IV - DA ALTERACÃO CONTRATUAL

Cláusula Quarta. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários à execuÇão dos serviços, até o limite
eslabelecido no artigo 124 I da Lei no 14.13312021 .

Cláusula Quinta. Da mesma forma CONTRATADA, a critério das partes, poderá ser fixado
novo regime de execuçáo do contrato, sem que isso caracterize qualquer rrregularidade
administrativa.

V - DA GARANTIA CONTRATUAL

Cláusula Sexta. Fica dispensada a prestação da garantia contratual, nos termos da Lei federal
no 14.133, de 0í de abril de 2021, com suas alteraçôes posteriores.

IV-DOR EAJUSTE

Cláusula Sétima. Havendo prorrogação contratual, os valores serão atualizados após 12 meses,
mediante variação do INPC ou de outro índice oÍlcial que vier especiâlmente substituí-lo,
mediante aditamento.

§1o No caso de alteração contratual unilateral ou nas hipóteses versadas no art. 124, ll, "d" da
Lei 14.13312021 , que porventura gerem reflexo no contrato firmado, aumentando os encargos da
CONTRATADA, deverá a Administração recompor, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato.
§2o Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposiÇões legais, quando ocoríidas após a data da apresentaÇão da
proposta de preço, desde que se comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão
na revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.
§3o Estabelece-se, desde já, como data base para o reajuste ou repactuação do contrato
firmado, a data da apresentação da proposta de preço pela CONTRATADA.

V. DOS DEVERES DA CONTRATANTE

Rua Pa.aná 983 - Centro - CEP: 86.490-0oo - Fone: (43)35518301. cNPJ: 76.968.064/000í-42
EndeÍêço êletrônico www ribeiraodopinhal.pr gov.br - E-msil pmrpinhal@uol com br e compras pmrpinhal@gmail com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Cláusula Oitava. É dever da Administração Municipal, adotar as seguintes medidas necessárias
ao cumpÍimento deste contrato:

§1" - lndicar, nos prazos estipulados em Edital, a quantidade de alunos por nível escolar, para
fins de Íutura remessa de materiais de apoio e didático-pedagógicos.
§2o - Colocar à disposição da Contratada tudo o que for necessário a regular execuÇão do
contrato.

§3" - Supervisionar a execução do objeto contratado, fiscalizando-o;
§4" - lndicar o local do Município e em que quantidades deverão ser entregues os materiais de
apoio e didático-pedagógicos, bem como, recebê-los e conferiJos, exonerando a CONTRATADA
de qualquer responsabilidade pela guarda ou conservaçáo posterior ao recebimento.

§5o - Honrar pontualmente suas obrigaçóes, especialmente as de pagamento, consoante todo o
disposto na cláusula segunda.
§6o - Fica ainda a CONTRATANTE expressamente proibida de executar qualquer tipo de
comercialização ou drsponibilização dos materiais objeto deste lnstrumento, que possam violar
os direitos autorais da CONTRATADA, seja por meio de fotocópia, repasse, entre outros, uma
vez que o material de apoio e didático-pedagógico e considerado produto consumível.

VI . DAS OBRIGACÕE S DA CONTRATADA

Cláusula Nona. Caberá à CONTRATADA, na realizaÇão do objeto deste contrato:

§1o - Fornecer os materiais de apoio e didático-pedagógicos nas condições, quantidades e
prazos indicados da Proposta apresentada;
§2o - O material de apoio didático e o apeíeiçoamento da Equipe Diretiva e do Corpo Docente
deveráo atender as condições e prazos indicados na proposta, mediante a quantidade de
alunos/maleriais didático-pedagógicos necessários ao atendimento da demanda deste Município.
§3o - Comunicar por escrito, imedialamente ao Setor responsável da CONTRATANTE
responsável, qualquer anormalidade veriÍicada na execução dos serviços ou na utilização dos
materiais de apoio e didático-pedagógicos fornecidos, bem como a impossibilidade de execução
de quaisquer obrigações contratuais, para que sejam adotadas as providências cabívêis e
prestar esclarecimentos quando necessários;
§4" - Manter durante a execução do Contrato, em conÍormidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condiÇóes de habilitação e gualiícação exigidas para a seleção da contratada;
§5o - Responsabilizar-se por todas as despesas com os empregados, tais como: salários;
seguros de acidente; taxas, impostos, contribuições; indenizações; vale-refeiçáo; vale{ransporte
e oulras exigidas em lei, Ílcando estâ Prefeitura Municipal isenta de qualquer vínculo
empregatício com os mesmos;
§6" - Assumir as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes de sua falha
comprovada na execução deste Contrato, conendo por sua conla o ônus dos encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários e de licenças concernentes ao contrato.

VII . DAS PROIBICÕES A CONTRATADA

Cláusula Décima. - Fica expressamente proibido à CONTRATADA:

§1o. Subcontratar ou ceder, no todo ou em parte, o objeto deste contrato;
§2o. lnterromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

vilr - DA FtscALtzAcÃo

Cláusula Décima Primeira. A Íiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou
reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto
contratual.

ffi

Rua Pâraná 983 - Cênt o- CEP: 86.4s0-oo0 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.958.064/000142
Endêrêçô êlêt ôhico www .ibeiraodopinhal pr gôv.br - Ê-msil pmrpinhâl@uol.com bre compras pmrpinhâl@gmirl coó
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
- ESTADO DO PARANA.ffi

.:'"%-r';

IX - RESCISÃO CONTRATUAL

Cláusula Décíma Segunda. A rescisão contratual, quanto aos casos em que possa ocoÍrer e às
formas de sua efetivação, reger-se-á pelo disposto no artigo í04 da Lei 14.13312021, e pelo
contido no presente lnstrumento-

§'1o. A rescisão contratual, assegurado o contraditório ê a ampla defesa, poderá ocorrer, nos
casos especificados, nos seguinles termos:
§2o. Unilateralmente por ato escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos l, e
ll do artigo 104, da Lei 14.133-

§3o. Amigavelmente por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo fundamentada da
autoridade competente, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.
§4". Judicialmente, nos termos da legislaÇão em vigor.

X - DAS PENALIDADES

Cláusula Décima Terceira. Nos casos de inexecução total ou parcial da contratação decorrente
do procedimento, a CONTRATADA estará sujeita ao previsto na Lei 14.133 e suas alterações.

§1o - Fica a CONTRATADA sujeita, garantida a prévia defesa, às sanções de advertência, multa,
suspensão do direito de licitar e declaração de inidoneidade, além da rescisão contratual, nas
íormas adiante especificadas:

a) Advertêncla escrita como pena substitutiva de Multa, a ser aplicada quando os valores das
penalidades não ultrapassarem a 10% (dez por cento) do valor bimestral proposto:

a. 1) Após a aplicação da penalidade de advertência, a qualquer tempo da vigência do Contrato,
a CONTRATADA não terá mais direito à conversão de pena de multa pela de advertência,
sendo-lhe, doravante, sempre cominada a aplicaÇão da penalidade de multa pelas infrações,
quaisquer que sejam os percentuais;

a. 2) Cabeá advertência nos casos de inobservância das obrigações decorrentes da presente

contratação, para as quais não estejam previstas penas de multa, rescisão conlratual e/ou de
suspensão de licitar, sendo que a reiterada inobservância poderá lêvar à rescisão contratual,
com aplicação das penalidades decorrentes;

4.3) Juntamente com a penalidade de advertência, quando couber, será estipulado prazo para
que a CONTRATADA retome o regular cumprimento do obieto, sob pena de aplicação de multa
no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da parcela inadimplida;

b) Caberá penalidade de multa nos percentuais de:

b. 1) 15% (quinze por cento) calculada sobre a estimativa anual do contrato, no caso de
descumprimento total da obrigação assumida;

b. 2\ O,5o/o (mêío por cento), calculado sobre o valor da porção contratual inadimplida, por dia
útil de atraso na entrega/resposta, até o limite de 30 (trinta) dias, equivalentes a 15% (quinze
por cento), ensejando, a criterio do contratante, a rescisão contratual.

c) Caberá a penalidade de suspensão do dirêito dê licitar, pêlo prazo de alé 2 (dois) anos
contados a partir de sua aplicação, nos casos de inexecução total ou parcial de que decorra
rescisão contratual e que reste demonstrado no processo administrativo os efetivos prejuízos
causados à entidade em razão da inexecução contratual;

d) Será declarada inidônea a Contratada que, de qualquer forma, tente e/ou concretize,
dolosamente e por qualquer forma, causar prêjuízo ao erário público;
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e) Em qualquer hipótese, será assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa, em

[egular e prévio processo admrnistrativo;

f) Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correÇão monetária. bem como
juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore", em
tazáo ao atraso verificado-

§ 20. As multas poderão ser descontadas dos pagamenlos a que o CONTRATADO fizer jus, ou
recolhidas diretamente à tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias corridos,
contadas a partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas

ludicialmente.

§ 3". Para a aplicação das penalidades aqui previstas, o CONTRATADO será notificado para

apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificaÇão.

§ 40. As penalidades previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isolada ou cumulativamente, sem prejuÍzo de outras medidas cabÍveis.

§ 5"- As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o CONTRATADO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

XI . DOS RECURSOS

Cláusula Décima Quarta. Os recursos serão recebidos, processados e decididos com
observância da Lei no 14.13312021 e suas alterações, nos seguintes termos:

§ 1o. Dos atos praticados com respeito a este Contrato cabe, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
RECURSO, a contar da ciência inequívoca da CONTRATANTE, com o aviso de recebimento da
notificação para o ato, ou ainda, em não sendo possível, da publicação no Diário Oficial do
Município, nos casos de:
§ 20. Os recursos, como regra, serão recebidos apenas em seu efeilo devolutivo, podendo ser
concedido efeito suspensivo, de oÍício ou a pedido da CONTRATADA.
§ 3o. O recurso interposto pela CONTRATADA deverá ser dirigido ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, por intermédio do Setor Licitações da
CONTRATANTE, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou
nesse mesmo prazo Íazê-lo subir, devidamente informado, ao Sr. Prefeilo Municipal, devendo,
neste caso, a decisáo ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
§ 4". Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com
vista Íranqueada à CONTRATADA.
§5" - Os recursos deverão ser apresentados em 1 (uma) via original, contendo razáo ou
denominação social, CNPJ (por via impressa, carimbo padronizado ou datilografado), datados,
devidamente fundamentados e assinados por representanle legal da empresa.

XII - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

Cláusula Oécima Quinta. As despeses demrrentes deste Contrato, os recursos orçamentários
seráo êmpenhados, estimativamente, à conta 1290-103, 1300-104, 1310-107, 1640-103, 1650--
33903000, no montante de R$ 739.250,00.
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xil - DA VINC U LACÃO

cláusula Décima seÍa. As partes se vinculam ao contido no presente contrato administrativo,

assim como nos termos da proposta de preço apresentada pela CONTRATADA' devidamente

reconhecida como compatível com os preços praticados no mercado profissional de serviços

especializadosnaárea,conformeconstadosautosdoProcesson.oo4l2o24,referenteà
inexigibilidade n" 0O1 12025.

XIV - LEGISLACÃO APLICÁVEL

cláusula Décima sétima. Aplicam-se à execução deste contrato a Lei 14.13312021 e

alterações, e legislação complêmentar pertinente.

§'lo. A execuçáo contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente avença sáo regidas

pelas normas gerais sobre licitações e contratos administrativos estabelecidas pela Lei federal n.

la.t gg, a" 01 àe abril de 2021, com as alterações dadas pela Lei federal n. 9.648, de 27 de maio

de '1998.

§2o. os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas na lei de regência de

licitaçáo e contratos, submeter-se-áo aos preceitos de direito público, em primeiro lugar, para

depois serJhes apiicada a teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado.

XV - DA FRAUDE DA CORRUPcÃo

983 - Centrô - CEP: 86-490-000 - Fone: (43)3551 8301 . C N PJ : 76.968.064/0001 -42

01 - A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados'

se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática conupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirêtamente, qualquer

vántagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
O) ,,prática fraudulenta": a falsiÍicaÇáo ou omissão dos fatos, com o obletivo de influenciaÍ o

processo de licitação ou de execução de contrato;
c) .prática colusivã": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

oi iu, o conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer

preços em níveis artiÍiciais e não competitivos;
d) ,,prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execuçáo do contrato.
e1 ,,prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer

dâctarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegaçõàs de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo lmporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para

a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constâtar o

envolvimento da empresa, diretamente ou poÍ meio de um agente, em práticas corruptas'
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fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato Ílnanciado pelo organismo.
03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execuÇão do contrato.

XVI - FORO COMPETENTE

Cláusula Décima Sétima. Fica eleito o foro da Cidade de Ribeirão do Pinhal, Estado de Paraná,
para dirimir quaisquer litígios decorrentes da execuçáo deste Contrato.

E, para Íirmeza e como prov e assim haverem ajustado e contratado, é lavrado o presente em
02 (duas) vias de igual teor o al, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes

Ribeirão do Pin 6d la ner de 2025
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(igãrros, argarrilhas,
charutos, (achimbos
ou de qualquer outro
produto fumigeno.
dêrivado ou nào do
tabaco, que produza
tumaçã e o uso de ci-
gaÍro eletrôni(o.

Na Cámara
O pro]eto.provado

na.ômissão, transíor-
ma em leí a proibição
atualmente prevista
em duas resoluçóes da
Agên(ia Nacionâl dê
Vrgiláncia Sanitáila.
Além dà proibiçào, a

Anvísa ressalta a ne-
.cs5idade de ampliar
a coniciêntizô(ão da
populáção, êspêcial-
mênte dos jovens, so-
bÍe os rir(os à saúde
dêcorrentes do uso de
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o deputado Luiz cláudio Romanelll (PsD)
desta.ou nesta quinta-feirâ.21, á aprovâção
por parte da Comissáo de lndústriô. Comércio e

Serviços dà CámàÍa do5 Deputados do projeto
de lei que proibe a Íabri(ação, ô importôção,
a comeícralrza!ão, o armazenamento, o trans-
porte e à propagãnda de crgarros eletrôni(os.

O lexlo também proibe €xpressamente o
(oniumo dos dispositrvos eletrônicos (DÊFs) de
íumar em ambientes de uso aoletivo, públi<o
ou pÍivado, mesmo os paraialmênte abertos.

'Este projeto íoi âprovado em dezêmbro é

um grande ávanço Em 2009, aprovamo5 no Pa-

Íaná â lei antiÍumo que proíbe a utilização de
qualqueÍ disposrtivo, como o <igaÍro eletrôni-
(o, que possa srmular o cigarro. A Íumaça que
é expelida e tão cancerigenâ quanto a Íumãça
do cigarío. A iei ja proibe e é neceseàrio que

os usuários sejam coibidos dessa prática", disse
o deputado, àutor do pÍojeto da lei estadual.

De acoado com â lei antiíumo estadual
(16 239/2009), e5tá proibrdo no Paraná, em am-
bientes de uso coletivo, total ou parcialmente
fechôdos, públi(os ou pÍivados, o consumo de
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PREFEM,RA MUTIICIPAL DE JOAQUIT ÍAVORA - ESTADO OO PÂRÂ}IÂ
PROCESSO ADrlt{rSrnATÍVO r{.r}ru/2025

fi EX|G|B|UDADE tf 002n025

PÀRTES: MUNOíPIO DE JOÂQUIM TÀVORAE AUDÂTEX BRASIT SERVIÇOStMA
CNPJ: 02.U4.891 /000'l{5
OBJEIO: CON]RÀÍAçÀO DE EMPRESÀ PARA FORNECIIJENTO DE SOFIWARE
(AUDATEX) PA8} REÀZqÇÁO DE ORÇÂilENTOs ELETRÔMCOS
vtGÊt{clA: í2 mess.
tORo; ComaE deJoaquim Táym, Eslado do PaGná.

Joâqum Táwa (PR), 16 deJANEIROd€ 2025
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Ato que autoriza a Contratação Direta na I/2O25
U ltimo otuoli zaÇõo 2 7/O1/ 242 5

Local.: Ribeirão do PinhayPR órgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade compradoía; 39 - Departamenio dê Educacao

Modalidade da contratação: lnexigibitidade Ampâro tegal Lei 14.133/2027, Att.74,I

Tipo: Ato que âutorizã a Contratação Direta Modo de disputa: Nào se aptica Registro de preço: Não

Data de divutgaçáono PNCPT 27 /O1/2O25 Situação: Divutgada no PNCP

ld contratação PNCP: 769680ô4000142-I-00000S/2025 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA,/ Equiptano Sistemas

Objeto:

Contratacao de solucao singutâr de Sistema de Ensino composto de materiais didaticos para alunos e professores da rede

^unicipal
lnformação compl,ementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 739.250,OO

Itêns Arquivos Histórico

Nome Data Tipo

APOSTILAS 21/01/2025 Avrso de ConkatêÇão Diretã

< Voltar


